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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA.NA DO PIAUÍ 

JUNHO DE 1993 

PREÂMBULO 

Nós, Vereadores e legítimos representantes do povo, eleitos 
Democraticamente paro n primeiro legisln.tura, reunidos sob o prote
ção de Deus em Assembléia Mwúcipnl Constituínte, vi~Wldo a asse
gurar o desenvolvimento econômico e social, comprometidos com o 
bem estar da comunidade Sontonense e a solução pacífica das contro
vérsias, promulgo.mos a LEI ORGÂNICA. DO MUMCf PIO DE 
SANTANA DO PIAUf. 

TÍTULO 1 

CAP(TULO 1 
DO MUNICIPIO 

DISPOSIÇÕES GEltJ\IS 

Art. r- O Município de Santana do Piauí, p1· sS1u1 jurídica de dirci 10 
público inrerno. Unidade Integrante da Federa~·ilo llrn~ilcira, no pleno uso 
de sua auconomia, reger-se-á por esta Lei Orgãnica. \ ·01111111. 11provada e que 
promulgamos. e pelas Leis que adotar observ,rndo os prim·(pios cons1i111c i
onais. 

Art. 2° - Slo poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si; 

I - Poder Executivo; 
II - Poder Legislativo; 
Art. 3ª - São símbolos do município de Santana do Piauí. rcprescn• 

tativos de sua história e de sua culrnra; 
1 - A Bandeira 
II-O Hino 
Art. •r - O Dirci10, constituído na forma do disposto na legislaçilo 

pertinente, é a divisão territorial e adminismuiva do município. 
Art. 5ª - A sede do município é :1 cidade de Santana do Piauí, cuja 

denominação só poderil ser alterada, me<lianre autorizaçã.o prévia da Cântara 
Municipal. após consulta plcbliscit:lriu e pelo voto de pelo menos Z/3 (dois 
terços) dos membros da Assembléia Lc~islariva. 

CAPfTULO li 
Da Compclêncill do Município 

SEÇÃOI 
Da Competência Privativa 

Art. 6" - Contpctc ao Município de Santana do Piau(: 
1 ,-- Lc~islar sobre assuntos de interesse local; 
li - suplementar a legislação federal e estadual, no q1,1e couber; 
III - instituir e arrecadar os nibutos de sua competência; 
IV - aplicar suas remias, sem prejuízo da obrigatoriedac.lc de prestar 

contas: 
V - publicar bal11ncc1cs nos 1>razos fixados em lei; 
VI - criar. organizar e !411pnmir distritos. obscr\•11ndo o disposto na 

legislação estadual; 

VII- instituir a guarda municipal destinada à proteção·de seus bens. 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei: 

VIII - organizar e: prestar. direramc:ntc: ou sob o regime de concessão 
ou permissão. entre outros, os seguintes serviços; 

a) mmspone coletivo urbano e int ramunicipal. que terá carát.er 
essencial; 

b) mercados, feiras e matadouros locais; 
e) cemitérios e serviços funerários; 
d) iluminação pública; 
e) limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo; 
f) abastecimento d'água e esgotos sanitários. 
IX - manter, com a cooperação técnica e financeirn da União e do 

Estado, programas de educação pré-escolar e ensino fundamental; 
X - prestar. com assistência técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à populaçfo; 
XI - Promover a cultura e a recreação 
XI 1- fomentar a produção agropecuária e demais atividades econô-

micas; 
(Continua na próxima página) 
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Xlll - p~cservar as florestas, a fauna e a flora; 
XIV-,rcalizar serviços de assistência social, dirccamente ou por meio 

de instituições filantrópicas, ç:omunirárias ou confessionais; 
· }._'V- realizar programas de apoio às práticas desportivas; 

XVI - realizar, com apoio da União e do Estado, programas. de 
alfabetização; 

XVII - realizar atividades de defesa civil, em coordenação com a 
União e com o Estado; 

XVIII - promover o adequado ordenamcnro do território do M unicí-
pio;. 

XIX- planejar e exécutar o uso~ a ocupação do solo em seu território, 
especialmente na zona urbana; 

XX - elaborar e executiir o plano di retor do município; 
XXI~ executar obra•s .élc: · 
a) abertura·, pavin1~nração e conservação de vias; 
b) drenagem pluvial; 
c) construção'c conservação de esuadas, parques, jardins e reservas 

·flores tais;· · 

d) construção e conservação de cstradu vicinais; 
e) edi.ficação e conservação de prédios públicos municipais. 

XXII - fixar: 
,i) tarifas dos scrvic;-as públicos. inclusive de táxis e transportes 

coletivos; · 

b) horários de funcionamento de estabelecimenros in~l11,,1rlni. , co
merciais e de serviços; 

e) os locais de estabelecimento de t'áxis e veículos de trn nsportes 
coletivos. 

XXIII - regulamentar a utilizaçllo de vias e logradouros pú l, li ' s ; 
XXIV - sinaliza.r as vias públicas, urbanas e rurais; 
XXV - conceder licença para: -

a) exercício do comércio evenrua.1 ou ambulante; 
b) realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos. observo

das as prescrições legais; 
e) prestação de serviços de táxis; 
d) vendas de carne e outros gêneros alimentícios, nos mercados 

públicos; 
e) afixação de cartazes, letreiros; anúncios, faixas, emblemas e utiliza

ção de alto-falantes para fins de publicidade e propaganda; 
O Localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos in

dustriai.s, comerciais e de serviços. 
XXVI - dispor -sobre a administração. utiliza.ção e aliena~o de bens 

públicos; · 
· XXVII - elaborar o orçamento nnual e plurianual de inv~stimentos; 
XXVIII - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos 

servidores públicos; 
XXIX - cassar a licença que riverco'ncedido ao estabelecimento que 

se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança ou aos bons 
costumes, fazendo cessar as atividades ou determinando o fechamento do 
estabelecimento; 

XXX - estabelecer servidões públicas necessárias ao bem comum; 
XXXI - adquirir ·bens, inclusive por desapropriação; 
XXXII-disciplinar os serviços de carga e descarga. na zona urbana da 

çidade, e fixar a tonelagem máxima permitida para os veículos que circula-
rem na cidade; · 

XXXIII- ~l'ganizar e manter os serviços de fiscalização. necess:irias ao 
exercício de seu ·poder de polícia administrativa; 

XXXIV - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias 
apreendidas em decorrência de transgressões da legislação municipal; 

XXÀ'V - dispor sobre o registro, vacinação e captura de animais com 
a fin~lidade pr•:cfpµa de erradicar as moléstias de que possam ser portadores 
ou transmissores; 

À'XXVI- estabelecer e impor penalidade por infração d e uas Leis e 
regulamentos; 

XX}._'\·n - exigir, quando da aprovação de loteamento: 
a) - zt nas verdes e demais l?gr~douros públicos; 

b)- vias de tráfego e de passagem de canalização de ãgtia e esgotos e 
de águas pluviais: 

· XJO..'VIII - dispor sobre os serviços locais de vendas, peso e medidas 
e condições sanitárias dos gêneros alimentícios. 

SEÇÃO II 
Da Competência Comum 

Art. T!'- Além das competências do artigo anterior, o município de 
Santana do Piauí atuará cm cooperação com a União e com o Estado, 
observada a Lei Complementar Federal, no exer<:íc•o das seguintes medi
das: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democr:ãticas e conservar o parrimômio público; 

II - proteger os documentos, as obras e outros bens públicos de valor 
histórico, ardsi:ico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis 
e os sítios arqueológicos; 

III - proteger o meio ambiente e combater a poluição cm qualquer de 
suas formas; 

IV - fomentar '!- produção agropecuária e organizar o abastecimento 
alimentar; 

...__ · V - elaborar calendário escolar específico para seu sistema de ensino, 
respeitando o nimero de h~ras-aulas estabelecidas pela Lei Federal; . 

VI - promover programas de construção de moradias populares. em 
mutirão ou mediante outro tipo de ajuda; 

VII - registrar, acompanhar e fiscalizar às concessões de direitos de 
pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais, cm seu território; 

VIII - praticar outros a,cos de competência comum,,previstos no Art. 
Z3 da Constituição Federal, desde que as condições sejam de interesse do 
município de Santana do Piauí; 

IX- Fiscalizar, nos locais de venda, medida e condições sanitárias dos 
'gêneros alimentícios. 

SEÇÃO III 
Da competência Supl~men~ 

Art. 8" - Ao Município de Santana. do Piauí compete suplementar a 
Legislação Federal e Estadual no que couber e naquilo que diga respeito a 
seu peculiar interesse, visando a adapti-los à realidade local, · 

CAPÍTULOill 
Das Vedações 

Art. 9" - Ao Município de Santana do Piauí é vedado; 
1 - estabelecer cultos religiosos. subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles o_u seus representantes relações d~ 
dependência o.i aliança. ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 
interesse p!'.iblico; 

II - recusar fé aos documentos põblicos; 
III - desviar rendas para a realização de despesas· que não ,ie refiritm, 

direta ou indi retamente, aos objetivos da adminisuação munic.ipal, salvo 
acordos ou conv,inios com o Estado, a Ur:-iião ou outro município, com vistas 
ao bem comum; 

IV - doar bens, conceder isenções fiscais ou remissão de dívidas com 
caráter de favorecimento pessoal; 

V - criar d istinção entre brasileiros ou prefe;encias entre si; 
VI- manter publicidade de aros, i;>rogramas, obras. serviços e campa

nhas d e órgiíos públicos que não tenham caráter educati),o, informativo ou 
de oricnra_ção social; 

VII - manter publicidade da qual constem nomes, sfrn_bolos ou 
imagem que caracterizem promoção pessoal da autoridade ou serviélores 
púl:,li~oJ; . 

VITI - nominar obras ou prédios p!'.iblicos com homenagf'm a pessoas 
vivas; 

IX - exigir ou aumentar tributos sem le.i anterior que o estabeleça; 
x:... instiruir natam'enro desigual entre contribuintes que se enconna

rem em situaçio equiv.tlente, proibida qú\1-lquer dist:inção, em razão da 
ocupação profissio~al ou função por eles exercida, independente de deno
minação jurídica dos re,ndimentos, tfn,los ou direitos; 

X.J; - cobrar tributos: . 
a) em relação ao fato gerador ocorrido antes do início da· vigencia da 

l'<i que os houver instirufdo ou aumenrad.o; 
b) - no mesmo exercício financeiro cm que haja sido publicada a lei 

que os institui ou aumentou. 
XJI - utilizar tributos com efeito de confisco; 
XIII - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio 

de tributos interestadÚais ou intermunicipais, ressalvad a a cobrança de 
pedigio pela u t ilização de vias conservadas pelo poder põblieo municipal; 

XIV - institüir e cobrar imposto sobre; · · 
a) o -patrimônio, renda ou serviços da U nião, do Estado e de 01Hros 

municípios; · 
b) cemplo de qualque.r çulto; 

(Continua na próxima página) 
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e) patrimônig. renda ou serviços de par-ti.dos políticos, inclusive da 
fu n ~açôcs, das entidade sindicais dos trabalhadores.das instituições filantró
picas, comuni.rári ilS ov. oon fc$:sionais ... de .educação e assistência socia l. sem 
fins lucrativos. acendidos os requisitos da lei .federal; 

d ) Jivros, jornais. periódicos e o. papel destinado à sua impressão. 
XV - Subwcncion:ra.r ou auxiliar, de qµalquer m odo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos quer pela.,impr,cnsa,, ridio. televisão ... servi
ços gráficos~ serviços de auto falentes ou qualquer ou tro meio de comunica
ção,. p["opaganda polftic:o-partidii.ria ou com fins estranhos à administraçilo. 

TITULO II 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO! 
Da Ciimara Municipal 

A rL 10ª- O Poder egislativo do Mun icíp io é exercida pela Cilmara 
Municipal, composta de vereadores eleitos para cada legislatura no pleno 
exercício dos direitos políticos.· pelo voto direto e secreto. 

Pnrágràfo Único - Cada legislatura terá a d uração de quatro anos, 
compreendendo cada um .. uma sessão legis)a[iva. 

:Art. 11-São condições de eleg ibilidade para.o mandato de vereador, 
na forma da lcgislaçilo federal: 

l - a nacionalidade bra'sileira; -
ll _!, o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alis tamento e le ito ral; 
IV - o domicílio eleitoral ,na circunscrição; 
V - a filiaçilo partidária; 
VT - a idade mfnima de 18 anos; 
VII - ser alfabetizado. ' 
Art. 12 ·- O número de vereadores CO~l assento na C~mara Mun icipal 

de Santana do Pi!'uf. será fixado pela Câmara Municipal, _até s eis meses antes 
d o té rntino d o n1a.ndato de seus integtnntes .. num.a Jegisla[ura,., ·para ter 
vigência na subseqüente. observados os limites estabelecidos na Constitui
ção (>cdcral no seu !'U't· 29, IV. _ _ . . 

Parogrneo·uruco - O Decreto Legislativo que fixar o número de 
vereadores terá fundamen to en, ccrtid'1o do J nstitutq Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, em que se informe o número d e habitantes do 
municípi o. 

_ Art. 13 - A Câmara Municipal de Santana do Piauí reunir- se-á 
anualmente na sede do município entre 1 S de fevereiro e 30 de junho e entre 
l O de agosro e IS de dezembro: 

I - A CAmara rcunir-sc--i cnt sessões ordinãrias ... no mínimo 02 (duas) 
vezes ao n1es~ na forma que dispuser o R egimento Inccr'no; 

li - A Cimara reunir-se-á c ·m sessões cx t rao rdind.rias mediante 
convocação do seu Presidente. 2/3 (dois terços) dos vereadores. ou pelo 
Prefeito Municipal .. quando este entender n ecessli r""i o . 

§, 1 ô - As sessões extC'aordin:irias scrlo convocadas com antcccdencia 
de. no mfnimo. 03 (três) dias, e a Câmara. somente d e libe rará sobre matéria 
para a qual foi convocada. · 

§ Zº - Além das sessões ordinárias e cxcraordin.lrias, a Cãma . .-a Muni.
cípal de Santa.na do Piauí realizará sessões solenes e secretas. na forma que 
dispuser o Regimento Interno; -

§ 3º-Todas as sessões da Cãmara serão lav..-adas resumidamente cm 
livros próprios. 

Art. 14 - As deliberações da Cllmara serão tomadas por maioria de 
votos. presente a maioría de seus membros. salvo disposiçiio cm contr4rio 
estabelecida n a Consrituição Federal e nesta Lei Orgilnica. 

Art. 15 - A sessão legislativa n ã o sera concluída, ao finl!.I de cada ano 
sem deliberação sobre o projeto da lei orçament.tria .. 

Art. 16 - A,, sessões da Cllmara Municipal serão públicas, salvo 
dcliberaçio em conuár io. de 2/3(dois terços) dos vereadores. adorada em 
razão de motivo relevante. 

Art. 17 - As scs~ões somente podcrilo ser abertas pelo Presidente da 
Clmara ou por outro membro da mesa, com a presénça mínima de 1/3 (um 
rerço) dos vereadores. · 

Parágrafo Único - Consídera-se presenr-c o vereador que assina.r o 
livro de presença até_ o início da ordem do dia e participar da votação. 

SEÇÃO II 
Do. Posse 

Art. 18 - A Clmara Municipa l de Santana do Pi.aur reunir-se-oi cm 
scsslo solene no dia l º dc janeiro do primeiro ano da legislatura,. para a posse 
de seus membros, bem como do Prefeiro e do V ice-Prefeito. 

Art. 19 - Sob a Presidência do vereador mais idoso, dentre os 
prcsc·nccs. t omarão posse e prestarão igualmente o seguinte compr·orni.sso: 

"Promcro cumprir a Constituiçi o Federal., a Constituição Esradua.l e 
a Lei Orglnica do Município de Santana do Piauí. observar as leis. promover 
o bem geral dos municípios e exercer o cargo sob inspira.ção da Democracia, 
da Legí timidade. da Legalídade: e da Justiça". 

Ari:. 20 - O vereador que não tomar posse na sessão prevista no artigo 
18, dever::!. fazê-lo no prazo de IS (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela 
Clmara Municipal. - , 

Art. 21 - No ato da posse os vereadores deverão dcsincompatibilizar
se e fazer declaração de seus bens, repetida quando do té!rmino do mandato. 
s endo ambas transcritas em livro próprio. resumidas em ata e divulgadas para 
conheciménro público. 

SE;ÇÃO III 
Do. Eleição da Mesa 

Art.22-Imediaramenteapósaposse,osvcreadores réunir-se- losob 
a p resid ê n cia do vereador mais idoso. dentre ~s p resentes e, havendo maioria 
al:isolura dos eleitos para o exercício da vcrcança. elegerão os compone ntes 
da M esa, que ficarão automaticamente empossados. 

Art. 23-A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, Primeiro Yice
Prcsidcntc, Segundo Vicc-Presidenre, Primeiro Secretário, Segundo Secre
tário e terá o mandato de dois anos improrrogáveÍ, e proibida a recondução 
dos seus membros para o mesmo cargo na eleiçio imediatamente subseqüen
te. 

Parágrnfo Único -A eleição da Mesa Diretora dar-se- á por escrutf
-:Oi o único e secrcfo, por maiori1;_si~ples. 

- Art. 24 - Caso nio haja .námcro de vereadores suficiente para a 
eleição da. Mesa. o vereador que houver assumido a prcsidencia dos rrabalhos 
permanecerá na Presidência e convocará sessões diariamente até! que seja 
eleita a Mesa. _ 

Art. 25 - A eleição da Mesa da Clmara para o segundo biênio far-se
á no dia 15 (quinze) de fevereiro do terceiro ano de cada lcgislarura 
considerando-se automaticamente empossados os eleitos. 

Art. 26 - Qualquer componente da Mesa podcr::i. ser destituído pelo 
voto da maioria absoluta dos membros da C.tmara Municipal quando faltoso, 
omisso ou ineficiente no desempenho de suas funções, devendo o Regimen
to Interno da Cll.mara Municipal dispor so.brc o processo de destituição e 
substituiçlo do mc,:nbro dcsritu(d~ · 

SEÇÃO IV 
Das Atribuições da Cilm~ Municipal . 

Art. 27 -Cabe à Cll.mara Municipal, com a sansll~ do Prcfcito,.legislar 
sobre maté!rias de competência. do município, especialmente no que se 
refere ao seguinte: · 

I - assunro de interesse local, inclusive suplementando a legislaçllo 

federal e a estadual, notadamcnre no que diz respeito: 
a) à sallde, à assisd~ncia às pessoas portadoras de deficiência ffsica e 

mental; 
b) à proteçil'.o de documentos, obras e outros ·bens <!e valor histórico, 

artístico e cultural como os monumentos, as paisagens narurais notáveis; 
c) a impedir a evasllo, destru.içllo e descaracterização de obras de arte 

. e outros bens de valor hi.stórico e cultural do município; 
d) à abertura de meios de acesso à cultura, à educação e à ciênci~ 
e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluiçlo; · 
f) ao incentivo à indllscria e ao com6rcio; 
g) à criação de distritos industriais; 
h) ao fomento da produção agropecullria e à organização do abasteci~ 

mento alimentar: -
i) à promoçll.o de programas de moradias. melhorando as condiçôes 

habitacionais da população de baixa ren.da e o ·sancamento b4si.co; -
j) ao combate às causas da pobreza e aos fatores de puarginalização 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; -
1) ao registro, ao acompanhamento e à fiscalização das onccssões de 

pesquisas e exploração dos recursos hídricos e minerais em seu território; 
II - tributos municipais; · 
III - autorizações de isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas; 
IV - orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçam,entárias; 
V - •~rtuna de cr<!diros suplementares e especiais; . 
VI - obten ção e concessão de cmpr6stimos e operações de cré!diros, 

bem como s o b a forma de pagamento; 
Vil- concesslo de,âuxflios e subvenções; 
Vlll - concesslo e permissão de serviços pllblicos ; 
IX - coneesslo de direito real e de uso de bens municipais; 
X - alienação e concessão de b ens imóve is; 
XI - a9uisiçilo de bens imóveis quando se tratar de doação onerosa; · 

. XII - cn_ação, organização e suprcsslo de distritos,, observand o a, 
legislação pemnentc; · 

XIII - cri~ção, alteração e extinção de cargos. empregos e funções 
pllblicas e fixação das respectivas remunerações; . 

XIV - plano diretor de desenvolvimento inrcgrad_o do Município de 
Santana do Piauí; 

XV - alteração da denominação de próprios. vias e logradouros 
pliblicos; 

XVI - guarda municipal destinada à proteçio de bens, serviços e 
instalaç&s municipais; 

XVII - ordenamento, parcclamenco: uso e ocupa~o do.solo urbano; 
XVIII - o rgan.ização e prestação de serviços pllblicos; 

- - (Continua na próxima página) 
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XIX - autorizar convênios com entidades plJblica.s ou parcículares e 
cons6cios com outros municfpios; 

XX - deli minar o perlmerro 1;1rbano; 
XXI - estabelecer normas urbanísdcas,. parricularmcnrc as re:l:ativ:11$ a 

'zoneamento e lotcan1ento; . 
XXII- criar, estruturar secretarias mun_icipais e órgãos da adnliniscra

ção püblica. 
Art. 28 ,- Compete privàdvamcntc à Câmara Municipal de Santana 

do P.iaur .. entre outras. as seguintes atribuições; 
I - eleger sua Mc~a Dircror-a~ bem como dcstituf-1a. na. forma desta Lei 

Orgânica e do Regimento Interno; 
II - elaborar o seu Regimento Interno; . 
III - fixar a ren"luneração do Prefeito" do Vice-Prcfcit.o e dos ve reado

res, observando-se o disposto no Art. 29; inciso V, da Constituição Federal 
e sua respectiva emenda Nº 01 de 31 de março de 1.992; · 

IV - exercer com auxílio do Tribunal de Conras do Estado a ·fiscaliza
çã·o financeira, orçamentária, operacional e partrimonial d o Município; 

V - julgar as contas anuais do município e apreciar os relat"órios sobre 
a execução dos planos de governo; 

VI - susrar atos normacivos do Poder Executivo que exceder do poder 
•regu lamcnrar ou dos limites de delegação legislativa; 

VII - dispor sobre sua organização. funcionamento. polícia. criaçíio, 
r:ransforn1ação ou ext·inção de cargos., empreg·os e func6es de seus scrvidorCs 
e fixar a respectiva rem-Üneração; 

VIII- elaborar e executar seu orçamento, processando e pagando suas 
despesas; 

IX - aucorizar o Prefeito a auscÔntar-se do município. se a ausencia 
exceder a 15 (quinze dias); 

X - mudar rcrnporariamcntc de sede e deliberar sobre adiamento e 
suspensão de suas reuniões; 

XI - fiscalizar e controlar. diretam ente. os atos do Poder Executivo 
incluindo os da adminis~r-ação indi rcn e fundacio n ali 

XII- proceder à tomada de cont as do P refeito Municipal quando não 
apresentadas à Câmara dentro do pra20 de 60(sesscnt.a) dias após a abertura 
da sessão lcgislar-iva.; 

XIII - representar ao Procuraaor Geral da Justiça, medi.ante a aprova
ção de2/3(tcrços) de seus membros. contra o Prefeito. Vice-Prefe i to e 
Vereadores pela prática de crimes contra a administração p11blica de que tiver 
cqnhccimcn to; 

XIV - dar posse ao P refeito, Vice-Prefeito, conhecer de sua rcn~ncia 
e afasta-los definitivamente do cargo. nos termos que a lei estabelecer; 

XV - conceder licença ao Prefeito. Vice-Prefeito e aos Vereadores 

pal'8: afastamento do c-argo; 
XVI - criar Com.issões de Inqu6riro sobre fato determinado e que 

inclui na competência da C:ãmara. Municipal sempre que o requCrcr, pelo 
menos 1/3(um tc«;o) dos membros da Clmara; 

XVII - convocar Prefeito. Sccrcrários e diretores municipais para 
prestar in.formações sobre matérias dc·sua competé!ncia, apra~n_do d ia e hora 
para o comparecimento; , 

xvnr -solicitar informações do Prefeito Municipal sobre assunto 
ccfc~cntc à adminisr.-ração: 

XIX - eurorizar referendo ou plebiscito; 
'}O{ - concê:dcr título honorífico a pessoa que- rcconhccidamcn te haja 

prestado serviço ao município, mediante dcc rerb legislarivo, aprovado pela 
maioria de 2/3(dois terços) de seus membros; 

XX] - declarar ext.into o mandato tle Prefeito~ do Vice- Pref"eito e dos 
Vereadores nos casos previstos na C ·onsriruição e na lei federal; 

XXII- autoria:ar a instalação do Governo Municipal ·fora da sede, mas 
dent:ro do ·tercit6do do município; 1 

1 
• 

XX.III - mudar, temporariamente., o lugar de suns reuniões; 
XXIV - solicirar a inrervençao do Esrado, no Município. 
§ 1 ° - O Poder Executivo tem o prazo de 30(rrinta) dias prorrogáveis 

por igual período. desde que devidamente justificado, para remeter à 
Cllmaca Municipal de Santana do Piauí informações solicit.adas ou documen
tos requisitados, sob pena de pedir-se n intervenção do Poder Judiciário para 
fazer cumprir a legislação. 

§ 2" - A Cãrnara Municipal tem o pra20 improrrogável de 90(noventa) 
dias para fixar a remune.ração dos agentes políticos do município em cada 
legislatura para a • subscqilcntc observando. inciso IIT do Art. 28 da 
presente lei. o que nio acontecendo fica.rão m .antidas as remunerações 
anteriomeptc estabelecidas. · ' 
. § 3° - A falta de comparecimento do secretário municipal ou diretor 
equivalente~ sem jUstificativa razoiiivcl, se~ considerada desacato à Cl.mara 
e, se o secretário ou dirctur for vereador licenciado, o nãÔ compa.rccimcnto 
nas condíçôes inencionadas nesta lei caractcrizani procedjmento imcompa
tfvel com a dignidade da Cllmara. para instauração do respectivo processo. na 
forTTta da lei federal, e conseq0cnte ca!s~ção do mandato. 

SEÇÃO V 
Das Atribuições da Mesa 

Art. 29 -Compete à Mesa da Clm.ara M unicipn l de S11ntana do Piauf. 
além das atribuições que lhe d.cr o Regimento lntcmo: • 

te; 
I - .enviar ao Prcfeitó"-!yhinici,pal sua prestação de contas mensalm<;n-

II- propor ao plenário projetos de resoÍução que criem. transformem 
ou extingam cargos. empregos ou funções da Câmara MunicipaJ . L>cm como 
fixando a respectiva remuneração; 

III - declarar perda de mandato de vereador, de ofrcio; ou por 
provocação de qualquer interessado, em todo os c_asos assegurada ampla 
defesa; 

IV- elaborar e encaminhar ao Prefeito, até dia 3l(trinta e um) de 
agosto, ap6s a aprovação do plenário, a proposta de orçamento da Cãmara 
para ser incluída no orçamento geral do município, para o cxercfcio subsc
q0cntc; 

V - proceder à execução orçamentária da Clmara Municipal; 
VI - praticar atos increntes ao poder de polícia duranrc os trabalhos 

legislativos; 
VII - apresentar projetos de lei dispondo sobre .abertura de créditos 

suplemcnt.ares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das 
consignações orçamentárias da Câmara; 

VIII- qualquer membro da Mesa somente poderá ser dcsciru{do pelo 
voto de 2/3(dois terços) dos vcrcaddrcs, quando faltoso, omisso ou ineficien
te, elegendo-se outro vereador para concluir o mandato. 

.- _ SEÇÃO VI 
Do.s Atribuições do PresideQ._te do. Cwnara 

Art. 30 - Dentre outras atribuições, compct_e a_o Presidente da 
Câmara: 

1 - representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele; 
li - dirigir, executar e di.scipli.nar os trabalhos legislativos administra-

0tivos da Câmara; 
III - da~ a interpretação devida ao Regimento Interno e fa2cr cumpri-

lo; '> 
IV~ promulgar: 
a) Decretos Lcgislati'(os; 
b) Resoluções; 
e) Leis que recebem a sua sansão t:lcita e as cujo veto haja sido 

rejeitado pelo plenário ou nio tenham sido san cion ada pelo Prefeito no prazo 
estabelecido nesta lei; 

d) Lei Orgânica e suas emendas. 
V- fazer publicar os atos da Mesa, decretos legislativos. resoluções ou 

as leis por ele promulgadas; 
VI - declarar extinto o mandato do Prefeito, do Vice-Prefeito dos 

Vereadores, nos casos previstos em lei; 
VII - autorizar e pagar· as despesas da Câmara; 

VIII- apresentar, em plenário. mensalmcnre. o balanço referente aos 
recucsos recebidos e às despesas do mas anterior; 

IX - requisitar, da Prefeitura, o duodt':cimo orçamentário, pa.ra as 
despesas da Câmara; · 

X-solicitar. por decisão de 2/3(dois terços) dos membros da Cftmara, 
inrervcnção ao municfpio, nos casos admitidos pela Constituição Fcdcra_l e 
Estadual; 

X I - manter a Órdcm no recinto da Cllmara, para tanto podcfldo 
requisitar a força pública ou da guarda municipal; 

XII - encaminhar, para parecer prévio, ao Tribunal de Contas ,do 
Estado, â prestação de contns anual do município que será enviada à Câmara 
pelo Prefeito; , 

XIII - designar comissões especiais, nos termos regimentais cespei
tnndo as indicações partidárias; 

XIV - realizar audiências públicas, com entidades da sociedade civil 
ou con1.unitárias; • 

Art. 31 - O Presidente da Câmara Municipal de San cana dó Piauí. ou 
quem o substituir, son1entc terá exercício do voto n0s se~1nte.s c·asos: 

I - na eleição da Mesa; 
lJ - pa,:a formação do quorum de 2/3(dois terços) ou de maioria 

absoluta; 
UI - em caso de ocorrer empate c m qualquer votação do plenário. 

SEÇÁOVII 
Da.s Comissões 

Art. 32 - A Câmara Mun icipal de Santana do Piauí terá co1nissõcs 
permanentes e especiais. 

Art. 33- São Comissões Permanentes, com as at.ribuições que lhe dê 
o Regimento Interno: 

I - Comissão de Constituição e Justiça; 
II - Com.issão de Orçamento e Finanças; 
III - Comissão de Redação. 
Pnrégro.fo Único-Cada comissão será composta por três membros, 

assegurando-se, o quanto possível. a representação proporcional dos parti-
dos. · · 

Art. 34 -As Comissê5cs Especiais não poderllo ser superior a duas cm 
cada oportunidade e forma-s;,,-iio para apurar fato determinado por prazo 
certo. conforme dispuser o Regimento Interno, podendo suas conclusões 
serem encaminhadas ao Mini,itério Público. 

Art. 35 - As Comissêjes Permanentes, em cazão de matéria de sua 
compct8ncia. poder--:io; - •·.. • · 

(Continua na próx ima página) 
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I - discutir e oferecer párecer sobre projeto de lei submetido à 
apreciação da Cãmara Municipal; 

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
III. - convocar aux:iJiares do Prefeito para esclarecerem assuntos 

inerentes às suas atribuições; 
IV - n:ccbcr petições" reclamações. representações ou queixas de 

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades 
públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autoridades ou -cidadlio; 
VI - apreciar progra.ma de obra.s e planos e sobre clc-s crn..it.ir pa.l'cecr; 
V II - acompanhar, junco à Prefeitura., a elaboração da proposta 

orçamentária,. bem como a sua poste-rior e .xccução4 
Art. 36 - As rnat~rias serão submetidas à apreciação das Comissões 

pelo Presidente da Cãmara que marcara!. o prazo sobre o qual deve a Comissão 
se pronu.nci.ar. 

SEÇÃO VIII 
Dos Vereadoi:es 

Subseç,iio I 
p _a Inviol.abili~e.d! , das Prerrogativas e dos Impedimentos 

Art. 3 7 - O Vereador é inviolável por suas opiniões, palavras e votos 
no excrcfcio de rnandato e na circunscrição do Município: 

§ 1 º - Desde a expedição do diploma e até a inauguração da legislatura 
subseqüente o Vereador do Município de Santana do Piauí somente podera!. 
ser julgado pelo Tribunal de Justiça, de conformidade com a Constituição 
Estadual, Art. 21, VIII. be_m como não podcr11. ser preso, salvo cm flagrante 
de crime ine.fi.a.nçAvc:I. 

§ Zº - O vereador não será obrigado a testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas cm ["azão do exercício do mandatO, nem sobre as 
pessoas que lhe confia.remou dele receberam informações; 

§ 3° - Aplicam-se ao vereador do Município de Santana do Piauí as 
demais regras da Constituição Federal e Estadual~ não cscritaS ncsra Lei 
Orgânjca sobre o sistema eleitoral~ inviolabilidade~ remuneração julgamen
to, perda de manda.o, incorporaçlio às Forças Armadas. 

Art. 38 - O vereador não podem, 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com a pessoa jurídica de direito público, 

autarquia. empresa pública. sociedade de economia mista, fundação mandda 
pelo Município de Santana do Piauí ou empresa concessionai.ria do serviço 
público municipal. salvo quando o contrato obedecer as clal.usulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo~ função ou emprego remunerado,. inclusive 
os que sejam demissíveis de livre vont:ade pelo Prefeito nas entidades 
constantes na alínea anterior, salvo cargo equivalente ao de sccrct.ãrio 
municipal. 

II - desde a posse, 
a) ser proprietário, contro]ar ou ser Diretor de e~presa. que go.ze de 

favor decorrente de contrato com pessoa jurídica. de dircit:o pll.blico ou t1ela ' 
exe·rcer função remunerada; 

b) patrocinar causas cm que seja interessada qualquer das entidades 
a que se refere alínea "a" do inciso I; 

e) ser t"itular de mai~ de um ca.rgo ou mandato pdblico eletivo,. no 
fimbi to Municipal, Estadual ou Federal. 

Art. 39 - Pc.rdem o mandato o vereador que, 
I - infringir qualquer das proibição estabelecidas no artigo anterio r; 
II - cujo procedimcnro for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar; 
III - que deixar de comparecer, cm cada sessão 1e·gislariva, li terça 

parte das reuniões ordiniirias., salvo licen ça ou n,i.ssão autoriz~da P ela C â m a ra 
Municipal; 

IV - que deixar de comparecer a cinco sessões consecutivas compu
rn.das, para este efeito, inclusive as .sessões extraordinárias sem a pr~via. 
justificativa; 

V - que perder ou tiver suspensos os direitos polJticos; 
VI - quando decrccar a J us tiça E leitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal; · · 
VIl - que ·S"ofrer condenação criminal cm :scnteç..a com tninsito cm 

julgo; 
VIII - que fixar residência ou domícnio fora do município; 
IX I que deixar ._de tomar posse. sem motivo justificado, at'é o dia 

is(qu_inzc) ele janeiro do ano em que rivCr início o mandaco. 
·§ 1 º - Extingue-se o mandato. e assim será declarado pelo Presidente 

daCãmara, qu~ndo ocorrer falccimcntoo.u renúncia escrita de próprio punho 
do Vereador; · 

· § 2° - Nos casos dos incisos I, II, VI e VII deste artigo, a perda do 
mandatu será decidida pela CO.n1.ara, p or voto secreto e maioria absolut:a, 
mediante provocação da Mesa, de partido polít'ico. do suplente. de entidade 
da sociedade civil, em todos os casos assegurada ampla dcfe$a; 

§ 3° - .Nos casos dos incisos III, IV, V e VIII, deste • a p~rda do 
mandato sera!. declarada pela Mesa da Câmara, de oficio ou mediante 
provocação de qualqu~r Vereador, suplente, entidade da sociedade civil, 
partido político, cm todos os càsos assegurada pela a.mpla defesa; 

§ 4° - Além dos casos ~cfinidos no Regimento lntemo da Clmara 

Municipal, considoiarls~à,ii!lê:!ompai(ydtl dnwol mil'ndatO' ,p Ô\rlame--n1:á11;',.. •.o"> 
a) - a falta de decoro parlamentar; r, ,. : : ....._,, 1 1 - • · • · ,,, ,;,- , ! 
b) - o átentado a insriniiçõcs vigentes; .. ~ .. 
e) - o abuso das prerrogativas asseguradas ao :Vereador; 
d) - a percepção de vantagens ilícitas ou •imora,is . . · 
Art. 40 - o , exercício da vercança por servidor ·público se dara , de 

acordo com as detcrm.inações da Constituição Federal. A.rt. ·38, III. 
Art. 41 - O Vereador ocopante de cargo',' emprego ou função pública 

é inamovível, de otTcio, pelo tempo de ·duração de seu mandato. 

SUBSEÇÃO II 
Das L _foen9as · 

Art. 42 - O Vereador poderá licenciar-se: 
I - por motivo de saúde, devidamente comprovado por àtcs tado 

médico, aceito pela <::;ãmara, salvo em casos de notória gravidade; · 
II - para tratar sem remuneração, de inte.r'ésse p,articular, desde que 

o período não ultrapasse a 90(noventa) dias. cm êada sessão.legislativa; 
III - para exercer cargo de secretário municipal ou diretoria êquiva-

lente, ou ainda de secretário estadual; · 
IV - para exercer missão temporária de interesse da Cãmara. 
§ 1 ° :.. para fins de remuneração. considerar-se-á como cm exercício o 

vereador que se cnconrrnr nas siniaçi5es pr_evistas nos inci'ios Ili, e IV;-
§ 2° - O Vereador licenciado para cxércer o cargo de Secretário 

Municipal ou equivalente será co-nsiderado automaric_amente lic!'nciado 
podendo opta.r pela rcinuncração 'da vereança; · · 

§ 3º - O Vereador licenciado pot motivo de saúde percel>crá ,/. mesma 
remuneração que couber aô vereador cm exercício do mandato, a qualquer 
título. desde que a licença não ultrapasse 4S(qu~renta e cin'co) 'dias, 

§ 4 ° - O Vereador licenciado para tratamento de saúde percebera!. 
apenas a parte fixa da remuneração, se a licença for superior a 4S(quarenta: 
e cinco) dias, caso cm que se dará a convocação do suplente. -

Art. 43 - Os pedidos se licença por motivós previsto nos incisos I e 
II do Artigo ànterior serão apreciados e somente ssrão ·aprov'ados se 
obtiverem o voto favorável da maioria dos membros·da Câmara. 

Art. 44 -No caso de vaga, licença, investidú~a cm ca.rgo de secretário 
municipal ou equivalente, excrcíéio de missão temporária' de vereador far~ 
se-á imediatamente a con;_vocação ao súplcnre; pclo 'Presidentc da Câmara, 
no prazo máximo de 72(serenra e duas) horas. ' 

l - convocado, o suplente terá IO(dcz) dias para tomar posse, salvo 
motivo justificado, sob pena de ser considerado renuncian te ·e convocar-sc-
á o segundo 'suplente; . . . 

II - ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente da Clmara 
comunicara!. o fato ao Tribunal Regional Eleitoral dentro do prazo de 
72(scntenta e duas) horas; 

III - enquanto a vaga não for preenchida, calcular-se-á o quorum em 
função dos vereadores remanescentes. 

§ 1 ° - A licença para tratar de interc.sse particular não será inferior a 
30(treinta) dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício do mandato 
antes do térmio da licença; · -

§ 2º - Nilo havera convocação de suplente nos casos de licença para 
tratamento de sallde por prazo igual ou inferior a 45(q.uarcnta e cinco) dias. 

SEÇÃO IX 
Do Processo Legislativo 

Art. 45 - O processo legisluivo do Município de Santana do Piauí 
compreende a elaboraçilo de: 

I - emendas à Lei Orglni.ca Municipal 
II - leis c.:,mplementar~s; 
UI - leis ordimlrias; 
IV - leis delegadas; 
V - decretos legislativos; 
VI - resoluções; 
VII - medidas provisórias. 
Art. 46 - A Lei Orglnica Municipal pode ri: ser emendada mediante 

propos"ta: · . 
1- de l/3(um terço), no mínimo, dos membros da Cimua Municipal; 
II- do Prefeito Municipal; · 
III- pela iniciativa popular. 
§ 1 º-A proposta de emenda à Lei Orglnica serll discutida e votada em 

dois rumos de discussilo e votação, com interstício mínimo de dez dias entre 
um e ou~ro. OQnsidcrando-sc aprovada quando o b tiver em ambos os rumos 
2/3(dois terços) dos votos dos membros da Cimara; 

§ 2° - A emenda à Lei Orglnica Municipal será promulgada pelo 
presidente da Cimara. com o respectivo número de ordem. 

Art. 47 - SJ:o objetos de leis complementares"" seguintes mat<!órias: 
I - Códico Tributário Municipal; 
II - C6dico de Obras e Edificações; 
III - Lei de Ordenamento, uso e ocupaçilo do solo Urbano; 
IV - Estatutos dos funcionllrios Pllblicos Municipais:• 
V - Lei de Licitaçlio e Contratos; 
VI - Lei da Divislo Tcrritórial do Município; 
VII - Lei que estabeleça polftica de desenvolvimento urbano; 

(Continua na próxima página) 
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Câmara Municipal de Santana do Piauí 

VII,I r.·n l?~a:ng, .JE)...tJlqtor,ddM1:1:nicLpio; ;,.,., r -t, 1;,,, · ,- ,,r r 1 ... 4 ? -: 

IX - iG~diêb de Po$tJ.Jn't: ...... .,, f ,í• r.·•i1' ~n~J , ,. ,. , 1 : > ,.1 1<1 - Jlf"1 _,.,11 

Art. 48 - As demais matérias da competência do município seriio 
o bjetos de leis ordinárias. aprovadas pela n1.aioria simples dos membro$ da 
Câmara Municipal. 

ArL 49 -As leis-delegadas são elaborados pelo Prefeito Municipal, 
n1edinnce aucorizaç.ão da"Cân1ara Municipal. 

§ l º - Nilo será objeto de dclcgaçiiio os acos privativos da Câmara 
Municipal e a legislação sobre planos plurianuais, orçamentos e diretrizes 
orçan1entárias; 

§ 2º - A delegação ao Prefeito Municipal tcni a forma de Decreto 
Legislativo que c$pccJficará·scu conrcúdo e os termos de seu exercício; 

§ 3" - O decreto legislativo poderá determinar a apreciação da lei 
delegada pela Câmara, hipótese em que esta o fará, em votação única, vedada 
qualquer emenda. 

Art. 50 - Em caso de calamidade pública ou de emergência. o 
Prefeito Municipal poderli adotar medidas provisória para a abertura de 
crédito extraordinário~ devendo submet~- la de imediato à Cã.mara Munici
pal,. que. estando de recesso, dever4 ser convocada extraordinariamente para 
se reunir no prazo de OS(cinco) dias. 

Pnnigrafo Único - A medida provisória perderli. a sua eficli.ci11 desde 
a edição. se não for convertida em lei no prazo de 30(trinra) dias, a partir da 
·~'Uil publicação, devendo a Cílmara Municipa l disciplinar as relações jurídicas 
dela decorrentes. 

Art. 51- O Dccrero Legislativo ser'1 adotado pela Climara Municipal 
quando a matéria ncJe versada ri ver efeito externo e não depende da sansão 
ou veto de Prefcicor 

Art. 52 - A resolução scr'1 adotada pela Climara Municipal, quando 
a n"laréria nela versada tiver e fe iro interno e . não depende da ::»ansão ou veto 
do Pre feito. 

Art. 53 - Cornperc privativan1cntc ao Prefeito Municipal a iniciativa 
de leis que versen1 sobre: 
· I - regin1c jurídico dos servidores municipais: 

II - estrurur-ação da adni.inisrração municip31; 
III - criaçiio de cargos., empregos ou funções na adminisrrw.ção direta 

e autárqujcas do munic{pio ou aun1ento de sua remuneração; 
JV - orçamento anual, diretri-zcs orçamentárias e plano plurianual; 
V - lei de criação da guarda municipal. 
Art. 54 - A iniciativa popular será exercida pela a prc scnr.ação à 

C!lm.ara Municipal de projeto de lei subscrito por, pelo menos, 3%(três por 
cento) do eleitorado do município. contendo assuntos de interesse do 
Município, da cidade ou de bairros. 

§ 1° -A proposta dcverli. ser articulada, exigindo-se ºpara seu rccebi
men'to pela C:limarat a identificação dos assinanrest ntediahtc indicação do 
número do,respectivo título eleitoral, bem como•de certidllo expedida pelo 
juiz eleitoral da zona cm que conste o nõ.mcro de eleitores i.nscriros no 
município; 

§ 2º - A tramitação de projetos de lei de iniciaciva popular Óbcdecerá 
às mesma nounas relativas ao processo legislativo. 

Art. 55 - Não scrã admitido aumento de despesa prevista: 
i'- nos projeros de iniciativa popular; 
JI - nos projC:tos· dc iniciativa exclusiva de Prefeito, ressa:lvado os 

projetos de leis o.-çamcnrárias; 
III - nos projetos de inici"tiva ds Mesa Diretora. ,~ _:_ 
Art. 56 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de 

pro jetos de sua autoria~ 
§ 1" - Se a C âmara Munic ipa l não se manifesrnr cm até 30 dias sobre 

a proposição, serli. esta incluída na ordem do dia para que se ultime a votação, 
sobrestando-se a deliberação sobre qualquer outra maci!.ria .. cxcc'fo leis 
orçantentária.s., medidas provisórias e vetos; 

§ 2 ° - O prazo referido no p arágrafo anterio r não corr...,,-,o período de 
recesso d a C6n1nra ncn1 se aplica aos projetos dc.codificaçãdl. 

Art. 57 - O projeto de lei aprovado pela Câmara Municipal scrA no 
prazo de IO(dez) dias úteis enviado pelo seu Presidente ao Prefeito Mun i
cipal que, concordando, o sancionarA no prazo de lS(quinze) dias úteis . 

§ •1° - Decorrido o prazo de . 15 dias úteis o silêncio do Prefeito 
implicará cm sansão; 

§ 2° - Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou em 
parte inconstiruciohal ou contrli.rio a o interess e público , vetá-lo-á total ou 
parcialmente e comunicará para n Cthnara~ dentro do pra.z.o. previsto & lº 
deste:: urtigo. os motivos do veto; 

§ 3~ - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo .. 
parágrafo. de inciso ou alínea; 

§ 4° - O _ veto será apreciado, no prazo de I S(quinze) d ias, contados do 
seu recebimento. con1 parecer ou sem ele cm uma única discussão e vot.ação; 

§ Sº - O veto somente será rejeitado pela m .aioria absoluta dos 
Vereado.-c:s~ cm votação secrera; 

§ 6~ - Se o veto for rejeitado o projeto será enviado ao Prefeito 
Municipal em 48(quarenta e oito) horas, para promulgação; 

§ 7°- Se o Prefei to Municipal n ã o ptomulgar a lei nos prazos previstos 
e ainda nos casos de s a.nsão t.ác ica o P.-esidentc da C âmara Municipal a 
p.-omulgar.i e, se este não o tizcr no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o V ice
Presid e nte o fará obrigatoriamente; 

§ 8° - A manutenção cio veto nijo restau ra matéria suprimida ou 

modificada, pda Cãmã ra. , ., . , 
Art. S8 - Â matéria constante de projeto de lei rejeitado ;;qmcnrc 

poderá constituirase cm objeto de '!ova proposição na mesma sessão legisla
t iva. mediante proposta da maioria absoruca dos membros da Cãmura Muni-
cipal. - -

SEÇÃO X 
_Du Fiscw.izu.çã.o Contábil, Financeira e 01"9o.mcntária 

Art. 59 -A fiscalização contábil, financeira e orçamentliria do Muni
cípio de Santana do Piauí será exercida pela Câmara Municipal mediante 
con'frolc externo, e pc:los sistemas de controle interno do Executivo, institu
ídos em lei . 

§ l Q - O conuole externo da Cã.mara seri exercido com o auxnio do 
Tribunal de Contas do Estado e compreenderá a apreciação das conta.s do 
Prefeito e da Mesa da Câmara, o acompanhamento das atividades financeiras 
e orçamentárias do município, o desempenho de .funções de auditoria 
financeira e orçamentárias do município, o desempenho de funções de 
auditoria financeira e orçamendria. bem como o julgamento das contas dos 
administradores c demais responsáveis por bens e valores públicos; 

§ 2º -O Poder Executivo mantera controle interno com o bjctivo de: 
a) Criar condição de eficácia ao controle externo e regularidade à 

.re.alizaçllo da receita e da despesa; 
b) Avaliar os resultados obtidos pela administração; 
e) Verificar \l execução dos contratos. . 
§ 3º- As contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Mun~cipal prestadas 

anualmente serão julgadas pela Ciimara dentro de 60(sesscnta) dias, após o 
recebimento do parecer técnico do Tril:!unal de Con1'.as.d1;1 Esta_do. ,c~nside
rando-se julgadas nos termos de conclusão do parecer se não houver delibe-
ração dentro deste p .razo; · 

§ 4° - somente por decisão de dois rcrços dos membros da CÍl.mara 
Municipal dcix.ará de prevalecer o parecer prévio emitido pc!o Tril:mnal de 

'Contas do Estado. · 

SEÇÃO XI 
Do Exame Público dos Contas Municipais 

Art. 60 - As contas do Ivlunicfpio de Santana do Piauí ficarão à 
dis posição de qualquereontribuintc durante 60(scssenta) dias. a partir do dia 
15(quinzc) de março de cada exercício, no horário de funcionamento da 
C!l.mara Municipal, en1 local de fácil acesso ao público. 

§ 1° - O contribuinte que desejar consulrar as contas do município o 

fará, independente d_e qualquer req uerimento ou á1.ú'Bozli~õ'"dc- q u a lqu cr 
áutoridadc; ' 11 

• ' ' 

§ Z" - A consulta devera ser rcti.lizada n o recinto da Cilmara e, se o 
contribuinte assim o desejar, podera dirigi_r ao Presidente uma reclamaçllo 
que contera: 

I - iden tificação e qualificaçllo _do reclamante; 
li -certidão de que o cidadilo é contribuinte e estii quite com a receita 

pública; 
, Ili - elementos de prova na qual se fundamenta a reclamação; 

IV - ser apresentada em qualquer formulário de protocolo da C!lmara 
e que seja cm quatro vias. · · 

§ 3 " - As quatro vias apresentadas no pro r9colo da Cllmara terão a 
seguinte:: destinaçllo: · 

I - encaminhamento ao Tribunal de Contas, mediante ofício; 
II - anexação ao· proc.esso de prestação de contas, à dispos ição do 

público; 
III - cncarqinhamento ao Prcfei_to Muni'cipal 
IV - arquivamento na Cllmara Municipal. 

CAPfTULO U 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÁOI 
D o Prefeito M u oicipul 

Art. 61-0 P oder E ·xceurivo é exercido pelo Prefeito Municipal, com 
funç~es polrtic.a.s, exccucivas e adnün isuativas, auxiliado por séus secrcdrios 
ou d i retores equivalent e . 

Art. 62 - O Prefeit o e o Vice-Prefeito São e leitos s .imultancamentc 
para cada l,egislarora, por eleição direta cm sufragio universal e sccrei:o, e 
tornarllo posse na forma d o disposto no Art. 17 e ·lS desta lei. 

§ r ·- Se a até o dia lO(dcz) de janci,ro o Prefeit o o u o Viê:e-Prefeito, 
salvo motivo çlc força maior, devidamente comprovado e aceito p e la Câmara 
Municipal, nllo tive r assumido o ca~go, est e sera decla rado vago; 

§ 2° - Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o cargo o 
Vice-Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Cll.mara 
Municipal; 

§ 3º · - A declaração de bens do Prefeito, do Vice-Prefeito e a 
declaraçllo de bens de suas respectivas esposas serão de carli.ter obrigatório 
no início de cada ano legislativo, assim como na ·posse e ao término do 
mandato de Prefeito e do Vice-Prefeito, que se rão publicadas e tr;ms:::ritas 
em livro próprio os seus resumos; · 

§ 4º - O Vice-Prefeito, além de outras atr
0

ibuíçõcs que lhe forem 
(Continua na próxima página) 

www. diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 



OflC/ l'l.\.o ,., "'f< 
. .... 1 ó s --"!..- o 

Cl MU lClPl0S rJl 
Ano XI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 05 de Agosto de 2013 • Edição MMCDI 23 

~..,,,,:, 
Estado do Piauí 
Câmara Municipal de Santana do Piauí 

conferiéfàs pclá"Teg.siaç'ilo ·dc·c,cnic1,1raçllo da adminisnaçllo_p1'blica munici
pa.l. aµxilia(lll o Prcfcico sempre Q\lC por ele for convocado para missões 
especiais. e o substiruinl. nos casos de licença..: o succdcnl. no caso de vaclncia 
do cargo. 

Art. 63 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou 
vacãncia dos respectivos cargos,..· sor4. cha.mado ao c ·ic:ercfcio do cargo · de 
Prefeito o Presidente da Cibnara Municipal. 

Parügrufo Único - A recusa do Presidente cm assumir o cargo de 
Prefeito implicará em perda do cargo que ocupa na Mesa Diretora da Câmara 
Municipali · _ 

Art. 64 - Ocorrendo a vacância de que traca o a.rcigo anccrior. nos três 
primeicos anos de mandato, far-se-á eleição nos 90(noventa) dias após a 
abertura de ~essão. cabendo aos eleitos completar o período. Ocorrendo a 
vacãncia no iíltimo ano de mandato. o Presidente da Cã.n1ara completará o 
período. · 

Art. 65 - O Prefeito de Sancann do Piauí ou Vice-Prefeiro quando no 
exercício do cargo. não poderá. sem licença da Câmara Municipal, ausenrar
se do município por período suP.erior a 15(quinze) dias sob pena de perda do 
mandaco. 

1 
~ 

Art. 66 - O Prefeito. regularmente licenciado, terá direito a receber 
a remunernçiio, qua.ndo: 

I - impossibilitado de exercer o cargo por motivo de doença devida-
mente comprov:ifda por junta m<!:dica; 

II - cm gozo de férias, por 30 dias; 
111 - em missão ou a serviço de representaçllo do m\lnicípio. 
§ 1" - As férias de que t ratam este artigo são .facultativas. podendo o 

Prefeito usá-las livremente., ou d.elas se abster. · 
§ Zº-O Prefeito Municipal nilo poderá usufruir férias a03(rr.!s) meses 

do final de mandato. 

SEÇÃO II 
Da Remunen19do dos Agentes Polltjcos 

Art_ 6 7 - A remuneração do ,Pr,efeito e Vice-Prefeito ser4 fix.ada pela 
Câmara Municipal, conforme Art. 28, .III. desta Lei. que será composta de 
subsídios e verba de representação. 

§ 1 ° - A verba de representação do Prefeito não poderá exceder a Z/ 
3(dois te rços) de seus subsídios; 

§ Zº - A verba de reprcsentaç-lo do Vice-Prefeito nilo poderá exceder 
a 2/3(qois cerços) da que f'or fixada para o Prefeito; 

§ 3° - · A remuneração dos Vereadores sera dividida em parte fixa e 
pár_te variável., vedados acréscimos a qualquer título; 

, § 4° - A verha de represencação do Presidente da Câmara Muni.cipal 
nifü"!}oàerã exceder à' do Prefeito Municipal. 

1 
' • • 

Art. 68lL Poderá ser prcvisr'á,rciuunera.ção para as scssõds 'extraordi
nárias, conrudo. em hipótese alguma, a soma da remuneração dos vereadores 
poderá exceder a remuneração do Prefeito Municipal. · 

SEÇÃO IH 
Dos Proibições 

Art. 69- O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão. desde a posse, sob 
pena de perda do mandato: · 

1-firmar ou ma.ntercontratocom o município. na administração direta 
ou indircra. salvo quando o cont-rato obedecer a cláusulas uniformes; 

JI - aceitar ou exercer cargos, função ou emprego remunerado, 
inclusive os demissíveis por vontade exclusiva do Chefe do Poder, na 
administração direta ou indireta, ressalvada a posse em virrude de concurso 
pl1blico, nesta hipótese, conforme o disposto no Art. 38 da Constiruição 
Federal; ' 

III - ser titular de mais de um mandato eletivo no Âmbíto Federal. 
Estadual ou Municipal; , 

IV -patrocinar causas 'em que seja interessada qualquer das entidades 
mencionadas no inciso I deste Artigo; 

V - ser propriecário, controlador ou diretor de empresa que goze de 
favor decorrente de contrato celebrado com o municfpio de Santa·na do Piauí 
ou nela exercer função remunerada; 

VI - fixar residênciâ ou domicílio forà do município; 
VTI - quando perder ou tiver suspenso seus direitos políticos. 
Art. 70 - ~ vedada ao Prefeito ainda. seis mes.;,s antes da eleição e 

at<!: o final de seu mandato: 
I - alienar bens do município; _ 
ri - concf'lir empl'"éstimos _junro ~ qualquer insrituiÇ30 fina.nccira ou 

casa bancária; ' 
lll - promover a promoção de Servidores; 
IV - receber' doações onerosas para o município; 
V - cransfcrír servidores, lotando-os em lugares diversos daqueles que 

vinha tendo exercício .. 
Art. 71 - .São crimes de responsabilidade do Prcfeim Municipal os 

previsros em Lei Federal. 
ArL 72 - O Prefeito será julgado, pela prácica de crime de responsa

bilidade. perancc o Tribunal de Justiça do Estado. 

.... SEÇÃO IV .. -~- -
Das Atribuições do Prefeito 

Art. 73 - Con~pete privativamente ao Prefeito: 
I - representar o município, em juízo e fora dele; 
II - exercer a direção superior da administração pública municipal; 
III- iniciar o processo legislativo nos casos e na form.a previstos nesta 

Lei Orgânica; · > 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aproyadas pela 
Câmara Municipal e expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execu
ção; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmenre; 
VI - dispor 'sobre a organizaç,'lo e funcionamcnco da adminisrra.ção 

municipal. na forma da lc:i; 
VII - enviar à Câmara o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias 

e o orçamento anual do Município de Sancana do Piauí; ,,,., 
VIII - remeter mensagefo e plano de Governo à•Câmara Municipal 

por ocasião de abertura da sessão legislativa. expondo a situação do município 
e solicitando as providências que julgar necessárias; 

IX-prestar, anualmente. à Câmara Municipal, dentro do f?taZo legal, 
as contas do n1.unicípio. referente ao exe('cício anterior; 

X - remeter à Câmara. até o dia 30(trinta) do mês subscqüenre o 
balancete mensaído município, com os documentos ' que·<1'instruem; 

XI - promover e extinguir os cargos~ os empregos· e · as ·(unçêrés 
pt1blicas do Município, de Santana do Piauí, na forma da lei; · 

XII - decretar, na forma da lei. desap~opriaçilo por utilidade pública 
ou por interesse social; · · 

XIII - celebrar convênios com éncidades públicas ou privadas para a 
realiz-ação de objetivos de interesse do município; ' . 

XIV - prcscar à Câmara dentro de 30(trinra) dias, as informações 
solicíEadas podendo o prazo ser prorrogado, a pedido, pela complexidade da 

· matéria ou pela dificuldade de obtenção de dados solicirados; 
XV - creditar à Câmara, até o dia 25(vintc e cinco) de cada mês, os 

recursos de sua dotaç,ão orçamencária; 
XV? - solicirar a força policial para garantir o 'cumpri~ento de seus 

aros. bem como dispor da guarda municipal, _n,a forma da lei; 
XVII -dccrcmr calamidade pública ou proclamár esrado de emergên

cia. quando ocorrer fatos que a justifiquem; 
XVIII - convocar cxtraordinariamen·rc a Câmara Municipal; 
XIX - fixar as tarifas dos serviços pl1blicos concedidos e permitidos, ' 

bem como daqueles explorados pelo município, conforme critérios estabe" 
lecidos na legislação municipal; 

XX - requerer à autoridade compe.mente a prisão administ;.,.tiva de 
seryidores pl1bl ic.,s ;,missas ou remissas na prestação de contas dos dinheiros 
puolicos ; 

· XXI - superintender a arrecadação dos uibutos e preços, bem como 
guardar a aplicação da receita. autorizando as ' despesas ,;, os pagamentos, 
denrr~ da disponibilidade orçamentária ou dos créditos autorizados pela 
Câmara; 

XXII - aplicar as multas previstas na legislação e nos contratos ou 
convên'ios bem como relevá-las quando for o caso; 

XXII!- realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil 
e com membros da comunidade; 

:X:XIV - resolver sobre os requerimentos, as l"Cclamaçõcs ou as rcprc
-sentações que lhe forem dirigidas; 

XXV - expedir decretos, portarias e outros atqs administrativos; 
XXVI - permitir ou aucorizar a execução de serviços pt1blicos por 

terceiros; 
XXVII - contrair empréstimos ou realizar operação de crédito 

mediante autorização pr<!:via da Cilmara; 
XXVIII - desenvolver.o sistema viário do município e o transporte 

coletivo intramonicipal; # 

XXIX - providenciar sobre o incremento do ensino. da, saúde e da 
assist•encia social; 

XXX - estabel.;cer a divisão administrativa do município de acordo 
com a le i; 

XXXI-<:omunicar à Câmara, obrigatoriamente, o início e o rémino de 
suas f~rias anuais; ' 

XXXII- adotar providencias sobre pena de crime de respons/lbilida
de à salvaguarda do páttimônio municipal; 

x;xxtll - nomear e exonerar os Secrerários Municipais e avocar a si 
a compec~ncia delegada. 

SEÇÃO V 
. Da Trunsição Adrninis~tiva 

Art. 74-Até 30(trinta) dias antes das eleições municipais, o Prefeito 
do Município de Santana do Piauí deverá preparar, para entregar a seu 
succ;,ssor e para publicação imediata, relatório da situação do Município que 
conterá., ennc outras, informações aruàlizadas sobre: 

I - dívidas do lllunicípio. por credor; com datos dos respectivos 
vencimentos, inclusive das dívidas a longo prazo e encargos decorrentes de 
operaçllo de cr<!:ditos, informando sobre a capacidade da administração 
municipal de realizar operação de crédito de qualquer n atureza; 

' (ContÚiua na próxima página) 
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II - medidas necessárias à regularização das Contas do Município 
perante o Tribunal de Contas do Estado; · 

Ili - prestações de contas de convênios celebrados com organismos 
da União, do Estado ou de entidades privadas, bem como de recebimento de 
subvenções ou auxílios financeiros; 

IV - situação dos contracos com cessionárias ou pcrmission::irias de 
,erviços públicos; 

V - situação dos contratos de obras e sc!"'iços cm execução ou apenas 
formalizados informando sobre o que foi. realizado e pago e o que há a 
executar e pagar, com os prazos respectivos; · 

vi ·- transferências a serem recebidas da União e do Estado por força 
de mandamento consritucfonal ou de convênios; 

VII - projetos de lei de· inici~tiva do Poder Executivo cm curso na 
Clmara Municipal, para permitir que a nova Administração decida quanto à 
conveniência de lhes dar prosseguimento, acelerar seu andamento ou retira
los; 

VIII - situação dos t,ervidorcs do município. t,eu custo, quantidade e 
órgãos cm que estão lotados cm exercício. 

Art. 75 - Uma cópia do relatório a que alude o ardgo anterior scd 
encaminhada à Ci'lmara Municipal. 

SEÇÃO VI 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

Art.76- Slo auxiliares diretos do Prefeito do Município de Santima 
do Piauí: 

I - os secretários municipais; 
li - os diretores de órgãos a nível de _secretaria; 
III - os sub-prefeitos ou administradore s distritais. 
Art. 77 - Os cargos de auxiliares direto do Prefeito são em comissilo, 

providas cm confiança e demissíveis os seus ocupantes. 
Art 78-A lei de estruturação da administração públicia do Município 

de Santana do Piauí estabclcccd os deveres e responsabilidade d os auxili
ares diretos do Prefeito Municipal, quando da criação dos respectivos cargos. 

Art. 79 - Os auxiliares dire·cos do Prefeito Municipal ~lo solidaria
mente rcspons4vcis. junto com este, pelos atos que assinarem. ordenarem ou 
praticarem. 

Art. 80 - Os amciliarcs diretos do Prefeito deverio fazer declarações 
de bens no ato de sua posse e quand o de eua exoneração. 

'TtTtJi.Q Ilh i:,,-,,,~)" 
Do.·,Administro.ção Muoioipal 

éÁ.:elTULO I 
· Dispo!lições Genris 

Art. 81-A Administração pública do Município de Sai:i.tana do Piauí, 
direta, , indirc'ta ou -fundacional. obedecerá, no que couber, ao disposto ·no 
capítulo VII, do título Ili da Conscituiçã_o Federal, título III; Capítulo V, da 
Constituição do Estado do Piauí e nesta J,,ei Orgânica, o município instituira 
regime jurídico e planos dc,carreiras para os seryidorcs da administração 
pública .direta, d 11s autarq1.,1ias c ,'das fundações públicas. 

' Pa:r;§grufo 6nico - Os .servidores da. administração pública direta, 
indiret;,., ~;, tárquica ou fundacionâi do · Município de Santana do Piauí 
perceberão vencim.é:ntos nunca inferiores ao Sal::irio-Mínimo vigente no 
país., 

Ári. 82 - No Município ie S~ntan\\ do Piauí os cargos públicos serão: 
I - de provimento em Comis·são; . . 
II - de provimento efetivo. , 
§ 1° - Os cargos em comissão slio de livre nomeação e exoneração. 
§ 2° - A investidura cm cargo de _provimento efetivo dar-se-á 

mediante concurso público e provas ou- de provas e títulos, a não ser cm 
caráter excepcional e temporário quando ô interesse público for relevante, 
hip,ótcsc cm q1_.1c o prefeito ouvirá a Câmara Municipal, que autorizará a 
contratação por tempo determinado. 

Art. 83- É vedada a conversão de férias ou licença em dinheiro, senão 
nos casos previsto~ ·na lcgislaç~o Fedcr3I 

Art. 84 - O concurso públic,o pa.ra preenchimento d"? cargos na 
administração pública não poderá ser realizado antes de decorridos 40{qua
renta) dias do tétmino·das inscrições as quais terão que ficar abertas pelo 
menos. por lS(q~inz~) dias íitcis. . . . :·. 
. , Art. 85 -, O municfpio na administraçl{o direta, indireta ou fundaci-

onal, as concessi9nárias ou · permissionárias 90 serviço público responderá 
pelÓ,:;-danos quc·seus, ag"?nces, nesta qualidade, causarem a tc,.;,c::iros, assegu
rando o ,dircito de r~gresso ~onera o respons::ivcl !")OS casos de <:!ola ou culp_a. 
. Arl. 86 - Os Vencimentos do Poder Legislativo não poderão ser 
superiores.aos pagos pclo_Poder Executivo, obedecendo a insonomia entre 
servidores ·da mesma cntegoria ou função . . 

CAPÍTULO II 
Dos Atos Municipais 

Art. 87 - Os atos mu.nicipais obdecerillo os princípios da legalidade. 
impessoalidade, moralidade e publicidade. 

Art. 88 - Os atos municipais serllo publicados n.o órgão oficial o nde 
houver, na imprensa local ou por meio da afix,ação. 

§ ·1º - Não havendo órgão oficial ou periódico local. os atos municipais 
serão afixados na Prefciru~a, C?âmara e noutros locais públicos onde haja 
acesso ao público. 

§ 2º - É dispensada a licitação para a publicação dos atos municipais 
se o órgão da imprensa que os veicular for único no município. 

§ 3° - A publicação dos atos municipa.is não norrnacivos, poderá ser 
resumida. 

A.rt. 89-A formação dos aros administrativos do Prefeito de Santana 
do Piauí far-se -á; 

l - mediante decreto, numerado cm ordem cronológica, quando se 
tra tar de: 

a) regulamentação de lei; 
b) criação o u extinção. de g ratificação quando autorizadas em le i; 
e) abertura de créditos especiais e suplcmenrares; . • 
d) declaração de utilidade pública ou .de interesse social para. fins de 

desapropriação de servidão administrativa; .. 
_ e) Criação, alteração ou extinção de órgãos da Prefeitura quando 

autorizados em lei; · 
O definição da competência dos órgãos e das atribuições dos servido

res da Prefeitura, não privativas de leis; 
g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da administra

ção direta; 
h) fixação e alteração dos p~eços dos serviços prestados l?elo municí

pio e aprovação· dos preços dos serviços concedidos ou autorizados; 
i) permissão para exploração de serviços públicos c..para uso de bens 

municipais, mediante autorização da Câmara; 
j) estabelecimento de normas de efeitos externos, não privativos de 

lei. 
II - mediante portaria, quando se tratar de: 
a) lotação ou relotação nos quadros de pessoal; 
b) criação de comiss~es e designaç.ão de seus membros; 
e) ·instituição para contratação de servidores por prazo determinado, 

obedecendo o que dispões esta lei; ., 
d) autorização para. contratação e dissolução de grupos de trabalho; 

e) abertura de sindidlncia e processo adminisrrarivo e aplicação de 
penalidades; . 

O provimento e vacil.ncia de cargos públicos e demais atos de efeito 
individual relativos aos servidores municipais; 

g) outros atos que por sua natureza e finalidade não sejam objetos de 
decreto ou lei. -

ParágraJ"o Únioo - Tanto os decretõs quanto as portarias serão 
referendadas pelo Secretário Municipal ou diretor do órgão a que tiver afeto 
o assunto versado no aro municipal . 

TÍTULO IV 
Da Tributação e do On;wnento 

CAPÍTULO I 
Do Sistemo. Tributário Municipo.l 

SEÇÃOI 
Oos Tributos Municipais 

Art. 90 - O Município de Sanca.na do Piauí poderá instiruir e cobrar 
os seguintes tributos: 

1 - Imposto; 
- a) sobre propriedade predial e territorial urbana; 
- b) sobre cra.nsmissil.o "inter vivos", a qualquer ·título oneroso de bens 

e móveis por natureza ou a cessão flsica, situados cm áre a de .$CU domfnio. e 
de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garanti~s. bem.assim cessão de 
direito à sua aquisiçio: 

e) sobre vendas a varejo de combustíveis Uquido e gasoso at6 3%(tres 
por cento). exceto óleo diesel ; 

d) sobr~ serviços de qualquer natureza, definidos cm lei complemen-
tar federal; · 

II - taxas, ~m razão do poder de polícia ou pela. utiliza.çã.o efetiva ou 
potencial de serviços públicos de sua atribuição, específico e divisíveis, 
p restados aos co ntribuintes ou postos à _sua disposição; 

III - contribuição de melhoria cobrada dos proprietários de imóveis 
valorizados por obras públicas municipais, tendo como limite total a despesa 
realizada e como limite individual o acréscimo de valor que a obra resultar 
para cada imóvel beneficiado. 

§ 1°- Sempre que possível, os impostos ecrã.o caráter pessoal e serã9 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração uibutá.ri.a, especialmente para conferir efetividade a esses 
objetivos. identificar, respeitados Ós direitos individuais e nos termos da lei, 
o patrimônio, os rendimentos e'.a:, á tividades econômicas do contribuinte. 

• (Continua na próxima página) 
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§ 2°- AI, taxas não pode,ão te, base de cálculo própria dos impostos. 
§ 3° - O impÔsto de que rrara a alínea "a t' do inciso I podcn'i $cr 

progressivo. nos tern~osda lei, de forma a assegurar o cumprimento da funçiio 
social. 

§ 4° - O imposto de que trata a alínea "b" do inciso' l não incide sobre 
e na.nsmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio e de pes soa 
jurídica em relação de capital . nem sobre a transmissão de bens o u direitos 
decorrentes de fusão~ incorporação. c isão ou cx:tinçilo de pessoa jurfdica, 
salvo se. nesses casos a arividadc for con:ipra e venda desses bens ou direitos. 
Jocação de bens imõveiS ou arrendamento mcrcant'.il. · · 

Art. 91 - O município poderá instituir contribuições, cobradas de 
seus se:rvidores1 para custeio,. cm benefício desses .. de sistema de previdência 
e assistência social. 

Art. 92 - O município poderá instituir unidade fiscal paro arua li zaçi!o 
monetáría dos créditos fí cais: 

Art. 93 - Serão isentos de tributos os veículos de tração animal e os 
demais instrumentos de r.rabalho do pequeno agricultór. empregados no 
serviço da própria lavoura ou no transporte- de seus produtos. 

Art. 94 - Será isento de Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial rbano o prédio ou tcrr-cno destinado à moradia do proprlctá.rio 
de pequerios recursos" que não possua outro imóvel, nos termos e nos limites 
que a lei fixar,' 

Pe.rãgrnfo Único - Os servidores n1unicipais ativos ol.l in"tivos~ 
pobres na forma da lei. possuidores de um 11nico imóvel destinado à sua 
moradia terão o benctYcio do artigo a.cima. 

SEÇÃO II 
Da.s Limitações do Poder de Tributar 

Art. 95 - Sem preju(zo de outras gan,ncins asseguradas ao contribu-
inte, é vedado ao municípío: -

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
li - instiruir tratamento desigual enrre contribuintes que se encon

trem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de 
ocupação profissional ou função po, eles exercida, independentemente da 
dc:nominéção jurídica dos rendimentos. títulos ou direitos; 

TIi - cobrar rributos: 
a) em relaçilo a fatos geradores ocorridos antes do infcio da vigência qo 

lei ·que os houver inst ituído ou aument·ado; 
b) no mesmo exercício financeiro cm que haja sido publica'da, a lei que 

os houver instituído ou aumenrado; 
IV - instituir int(!OSto sobre: 

a) patrimônio .. rendas ou· serviços uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 

_ e) pat:rimõnio, rendas ou serviços dos parridos polfricos, inclusive suas 
fundações, ,das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituiçõ"'s de 
educação e assistencia social. sem fins lucrativos. atendidos requisitos da lei: 

d) ·livros,
0

jornais, periódic~s e papel destinado a sua impressão. 
§ 1 º - A vedação do inciso III, b, não se aplica aos impostos previsto 

nos~ I, II, IV, 153: e 154, II, da Constituição Federal. 
§ 2º - A vedaçiio do inciso IV. a, é extensiva às autarquias e à.s 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público municipal. no que se 
r-c:fcrc ao patri~õm.io .. à renda 'e aos serviços vinculados às suas finalidades 
essenciais ou às delas dccorrcnt.cs~ 

§ 3° -As vedações expressas no _inciso IV. alínea b e c, compr~endem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacion.ados com as filnalidades 
essenciais das entidades nelas mensionadas .. 

§ 4º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mC:rcadorias e serviços. 

§ 5°- Qualquer anistia ou remissão que envolva ~atér_ia rribu['-ria ou 
previdenciária só poderil. ser concedida atrav~s de I<:~ específica federal. 
estadual ou municipal. 

Art. 96 - É vedado ao município, 
1- instin.iir imposto que nio seja uniforme em todo o seu 11:"Crritório ou 

que implique distinção ou preferencia cm relação· a conrribuintes que se 
encontram cm situação equivalente; · 

II - instiruir isenções de tributos da competência do estado ou da 
Unilio. · 

Art. 97· - É vedado ao município estabelecer diferença rributária 
cnt're bens e s~rviços., de qualquer natureza ... cm ra:z.ão d&:, sua procedência ou 
destino. 

SEÇÃO III 
Do. Receito. ~ da Despesa 

ArL 98 - A receita municipal constirui-se-4 da artccadaçio dos 
tributos municipais, da participaçiio cm tributos da Uniio e do estado, 
resukantes do Fundo de Participação dos Municípios e da utilização de seus 
bens. scrviços1o·a11:ividades e oult'ros ingressos. 

Art. 99 - Pe,tencem ao município: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e 

p.rovcnros de qualquer .naturc~ incid~ntc . na fonte., sobre rendimcncos 
pagos a !'lualquer drulo, ~ela. administração direta, autárquica e fundacional 
do município; 

II ..:so%(cinq0enta por cento) do produto da arrecadaçãÓ do imposto 
da Uniã:o sobre a propriedade territorial rura.l, relativamente aos imóceis 
situados no município; 

III - S0%(cinqüent.a por cento) do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados no 
território municipal; 

.IV - 25%(vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadoria e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal de 
cornunicaçã:o. 

- Art. 100 - A fixaçllo de preços píiblicos, devidos pela utilização de 
bens, serviços e atividades municipais. ~erá fcii:a pelo prefeito por edição de 
decreto. 

Po.ró.gr.úo Único - As tarifas dos serviços píiblicos deverão cobrir os 
seus custos, sendo reajustáveis quando se tornarem deficicnte.s ou exceden
tes. 

Art. 101 - Nenhum contribuinte serã obrigadç, ao Í:,agamento de 
qualquer tributo lançado pela prefeitura sem prévia notificação. 

§ 1° - Considera-se notificação a entrega do aviso'de lançamento no 
domicílio fiscal do contr~buintc, nos termos da legislação federal pertinente. 

§ 2º -'- Do lançamento do tributo cabe recurso ao prefeitÕ, assegurado 
para sua interposição o prazo de 30(trinta) dias, cont~dos da n'otificação. 

Art. 102 - A despesa pl1blica atenderá aos princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e às normas de 'direito financeiro. 

' Art. 103 -Nenhuma lei'que crie ou aun:iente despesa será executada 
sem que dela conste a indicação do recurso para atendiménto do correspon
dente encargo, conforme disposto na lei orçamentil.ria' anual. · 

Art. 104 - As disponibilidades de caixa do município, de suas 
autarquías e fundações e das empresas por ele controladas •serão deposhadas 
em instituições oficiais, salvo os éasos previsto em lei. 

CAPÍTULO IÍ 
Do Orçarncnto 

Art. 105 - a elaboração e a exccuçiio da lei orçamentária anual e 
plurianual de investimentos obedecerá às reg.-as estabelecida~ na Constitui
ção Federal, na Constituição do Estado, 'nas normas de direito financeiro e 
nos preceitos desta Lei Orgânica. · · • 

Art. 106 - Os projetos de lei relativos ao plano ·plurianual, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais especiais deverão ter parecer da 
comissão permanente de orçamento e finanças e ser apreciados pelo plcm{
rio, compete à Comissão de Orçamento e finanças: 

1 -: examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contás apresen
.tadas anualmente pelo prefeito municipal; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e progra111as de 
inv.estimcntos, exercer o acompanhamento e fiscalizaçã:o orçamentária, sem 
prejuízo da atuação das demais comissões da Cllmara. 

§ 1° - As emendas serão apres.enradas na comissão. que so~re elas 
emitir~ parecer, e apreciadas na forma regimental. . 

§ 2º - As emendas ao projeto de lei orçamen~/iria anual ou ao~ prçjetos 
que o modifiqem somente podem ser aprovadas, caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual; 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os proveni-

entes de anulaçã:o de despesa, excluídas a.s que incidam sobre; 
~) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço de d(vida; 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 3D - Os recursos que, em decorr.!ncia de veto, emenda ou rejeição 

de projeto de lei orça.ment:i'iria anual, ficarem sem: despesas correspondentes 
poderão ser utilizados. conforme o caso, mediaine créditos c11pcciais. com 
prévia e específica autorização legislativa. 

· Art. 107 - alei orçamentária anua.! compreenderá: 
1- orçamenro fiscal refe rente aos poderes do município, seus fundos, 

6rgã:os e entidades da· administração d ireta e indireta; 
II - orçamento de investimentos das empresas em que o município, 

direta ou indiretamente, detenha a miaria do capital social com direito a voto. 
·Art. 108 - O prefeito enviará à Ciimara, no prazo consignado na lei 

complementar federal., a proposta de orçamento anual do municfpio para o 
exercfcio seçuinte. 

§ 1° - O nã:o cumprimento do disposto no capítulo deste artigo 
' implicará a elaboração pela Ciimara, independentemente do envio da pro
posta da competente lei de meios, tom.ando por base a lei orçamentária em' 
vigor. • 

. § 2° - O prefeito poder-.1 enviar mensagç:m à Ciimara. para propor a 
modificação do projeto de lei orçamcnriãria enquanto não-inici.ada a votação 
da pa.rte que deseja alterar. 

Art. 109 - A ~limara não enviando, no prazo consignado na lei 
complementar federal , o projeto de lei orçamentária à sanção, será promul
gado, como lei, pelo prefeito o projeto originário do Executivo. 

Art. 110 -Havendo diseordãncia em alguns projetos e/ou atividades 
contidos no orçamento anual, a Mesa da Cllmara convocará imediatamente 

(Continua na próxima página) 
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os rcspons4veis. pelos respectivos dcpartamcnros para as dcv;das, explica-
ções. · 

Art. 111 - Aplicam-se ao projero de iei orçament4ria. no que não 
contrariar o disposto nesta sessilo, as regras do processo legislativo. 

Art. 112 - O município, para execução de projcros, program.as, 
serviços ou despesas cuja execuçlo se prolongue além de um excrcCcio 
financeiro. dcverã elaborar orçamentos plurianuais de invest;mentos. 

· Parágrafo Único - As dotações anuais dos orçamentos plurianuais 
deverão ser incluídas no orçame nto de cada exercício, para util.izaçlo do 
respectivo crédito. . ·.:

0
••• 

· Art. 113 - O orçamento ser4 uno, incorporando'-se obrigatoriamente 
na receita todo s os tributos, rendas e suprimento d e fundos, inclu(ndo--se, 
discriminadamente, na despesa as dotações n ecesslirias ao custeio de códos 
os serviços muni.cipais. 

Art.'114 -O orçamento nlo conreni dispositivo esrranho àprevisilo 
da receita nem l fixaçlo de despesa anteriormente autorizada. Nilo se 
incluem nesra proibiçlo a: 

I - autorizaçlo para abertura de créditos suplementares; 
II - concratação de operações de c .rédito, ainda que por anrccipaçlo 

da receita, nos rcrmos da lei; 
III - aberrura de crédiro excraordin.:irio admitida para atender a 

despesas imprcsidíveis e urgentes, como as decorrentes de calamidade 
~~~ . 

-- Art. 115 - Silo ved ados: 
I - início de programas ou proje tos nilo incluídos oa lei orçamend.ria 

anual; 
II - a realizaçlo de .despc;sas ou !L5SUnçllo de obrigações diretas que 

cxcedl:o os c~ditos oçamcndrios ou adcio nais; 
III - a realização de operações de ~ditos que exced am o montante 

das despesas de capital. ressalvadas ·as autorizadas mediante c r~ditos suple
mentares ou especiais com. finalidade precisa. e aprovadas pela Clmara por 
maioria absolura; 

IV ;- a vinculação de receita de impostos a ó rgl.os, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto d e arrecad ação dos impostos a que se 
referem. os artigos 158 e 159 da Conariruição Federal, com dcsrinaçlo de 
recursos pa.ra a m anurençilo e dcsenvolvim.cnto de ensino: 

· V - a conccsslo ou utilização de c~ditos ilimitados. 
§ l" - Nenhum. investimento cuja cxccuçilo ultrapasse um cxcrcCcio 

financeiro podcni ser inici.ado sem prévia inelusilo no p lano geral. ou sem. lei 
que o autorize a inclusllo, sob pena de crime de responsabilid~c. 

§ Zo - Os creditos especiais e cxtra.ordinãrios terão vigencia no 
exe rcício financeiro cm que forem a1,1torizad os. salvo se ~ ato d e autorização 

for promulgado n0$ -últimos quatro meses do exercício. caso em que rcaber
t:os nos inütes dos seus saldos,. serão incorporados 'ao orçamento do exercício 
financeiro suéJscqUcntc. -

Art. 116 - A despesa com pcssoa.l ativo e inativo do município nilo 
podem c .xccdcr limite estabelecido no artigo 38 das Disposições Transitó-
rias da Constituição F!=dcral. · . . · 

Parágrafo Único - A conccssilo de qualquer vantagem Ou aumento 
de rcmuneraçilo, a ériaçilo de cargos ou alrcraçilo de esrrururas. bem como a 
admissilo de pessoal, a qualquer título, pelos órgios e entidades da adminis
uaçilo direta ou indireta. só poderão ser ·feitas se houver pr<":via dotaçilo 
orçamentária suficiente para at.cnder às projeções de despesas de-pessoal e 
aos acrésc,imos dela decorrentes. 

TÍTULO V 
Da. Ordem Econômica. e Socio.l 

CAPfTCJLO I 
Disposições Gerais 

Art. 117 - O Município, dentro de sua com.pé, ência, organizar.:i a 
ordem cconêmica e socialp conciliando a liberdade de iniciariva com os 
superiores in:ere:-sses da colcri:vidade. 

Art. 118 -A intervenção do Municfpio. no domínio econômico, terá 
principalmente em vista estimular e orienrar a produç.ilo. defender os 
interesses do povo e promover justiça e solidariedade sociais. 

Art. 119 - O trabalho tt. obrigação social, garantindo a t .odos o direito 
ao emprego e à justa remuneraç.1011• que propoicione existência di.gna na 
familia e na sociedade. · 

Art. 120 - O Município considerará o capiral nio apenas como 
inst:rumcnto produçor de lucro, mas tambE:m como meio de expansão 
cconõrpica e de bem csr.ar coletivo: · 

Art. 121 - O Município asoistirá os trabalhadores rurais e suas 
organi:z:.açõ~s légais, procurando proporcionar-lhes. entre ~utros bcnctTcios11 

meios de produçio e de trabalho. cr~dito fácil e preço justo, saáde e bem estar 
social. 

Parigraf'o Único - São isentos de impostos as respccti_vas êoopera
rivas. 

Art. ·122 - O Município mantera órgãos especializados. incumbidos 
de exercer ampla fiscalizaçilo dos serviços páblicos por ele concedidos e das 
revisões de suas terifas. 

Pu.rógra..fo Único - A fiscalizaçilo de que crata este anigo compre
ende o e:rame cont.:ibiÍ e _ as ~cdcias necessárias à apuraçilo das invenções de 

capital e dos lucros auferidos pelas empresu conccssonárias. 
Art. 123 - O Município dispensará à microempresa e à .empresa de 

pequeno porre. assim definidas cm Lei Federal. tratamento jurídico diferen
ciado. visando à incentivá-las pela simplificação de suas obrigações adminis
uativas, tributárias, previdenciárias e creditícias ou pela a climinaçio ou 
redução destas. por meio de: lei. 

CAPÍTULO II 
Da Previdêncin e Assistêocin Socio.l 

Art. 124 - O Município, dentro de sua eompet8ncia. regulam o 
serviço social. favorecendo e coordenando as iniciativas particulares que 
visem a esse objetivo. 

§ 1 º - Cabcr.:i ao Município promover e executar as obras que, por sua 
narureza e éxtcnsilo. nilo possam ser acendidas pelas instiruiçõcs de canttcr 
privado. 

§ Zº - O plano de assistência social do Municfpio, .nos teri;nos que a lei 
estabelecer, tem por objetivos a correçilo dos desequilíbrios do sistema social 
e a recuperação dos elementos desajustosos, visando a um desenvolvimento 
social ha.rmônico, consoante o previsto no artigo 203 da Constit1,1ição 
Federal. 

§ 3° -Compete ao Município suplementar, se for o caso, os planos de 
previdência sç,cial , estabelecidos na Lei Federal. · 

CAPÍTULO III 
Da,Saúde 

Art. 125 - A saáde é direito de todos e dever do poder público. 
assegurado mediante polfticas sociais e econômicas que visem ili. eliminaçlo 
do risco de doenças e de outros agravos e ao ace,sso universal e igualit.:irio ls 
ações e serviços para sua promoção. proteçilo e rccupcraçilo. 

Art. 12 6 - Para atingir esses objetivos. o município promovcr.:i! 
1 - Formaçilo de consciencia sanit.:iria individual nas primeiras idades 

através do ensino primário: 
II - Serviços hospitalares e dispcnsórios. cooperando com a Uniilo e 

o Estado. bem como as iniciativas particulares e filantrópicas; 
III - combate às moléstias específicas e infecto-contagiosas; 
IV - Serviços de assist8ncia à maternidade e a infilncia; 
V - Combate ao uso de tóxicos; 
VI - Planejar, organ.izar, gerir, controlar e avaliar as aç<'lcs e os serviços 

de saúde; · · 
VII' - Planejar, programar e organizar a rede regionalizada e 

hierarquizada"do 'SOS;êm" an:léúl'àçiiô cói-ri. a süá.c:fíreção es.'iàc:fuaf; . . . , ... 
VHI ,_ Eiecú'far os serviços de, . 
a) vigil!lncia epidemiológica; .. 
b) vigilância sanitária. com criaç-lo de mutir<'les, com ajuda da prefei-

tura, para construções de fossas para famrlias carente; 
e) alimentação e nutrição para os carente; " 
d) formar consócios intermunicipai.s; 
e) gerir laboratórios públicos de sà-úde; 
f) avaliar e co,:,rcolar a execuçilo de convênios e contratos celebrados 

pelo municfpio. com entidade privadas prestadoras de serviços; 
g) autorizar a instalação de serviços de saúde. e fiscalizar o funciona

mento~ 
Pará.grafo Único -Compete ao município suplementar. se neces

sário.' a legislação federal e a esradÚal que disponha sobre a regulamentação. 
fiscalização e controle das ações de serviços de saúde. que constituem um 
sistema único. 

Art: 127 - A inspeção médica nos ~stabelecimentos de ensino 
municipal tcr:'i car:'iter obrigatório. 

Parágrafo"Único -consrituirá exigência indisp~nsável a apresentação. 
nÔ aro de matrícula. de atestado de vacina contra mqlésria infecto-contagi
osas. 

Art. 128 - O município cuidará do desenvolvimento da.s obras e 
serviços relacivos ao saneamento e urbanismo, com a as;istência da União e 
do Estado. sob condiç<'les estabelecidas na lei _complcmcnt:ar federal. 

Art. 129 - Sem prejuízo do disposto nos artigos acima, o município 
adotará o seu próprio sistema de saádc de acordo com a realidade local. 

CAPÍTULO IV 
Dn Fnnillin, dn Educnçõ.o da. Cultúra e do Desporto. 

, Art. 130 - - O prefeiro e os vereadores. cm harmonia, combaterão 
tod3s as formas de violência c .discriminaçio contra a mulher. quer na vida 
civil. familiar ou na atividade funcional. 

Árt. 131 -O Município dispe'nsnn1 proteçi'io ao casamento e assegu
rará condições indispensáveis à estatiilidade da família. 

§ lº - Serão proporcionadas aos interessados todas as facilidades para 
a celebração do casamento. · • . . 

§ Zº -A lei disporá sobre a assistência aos idosos. à marernidade e aos 
cxccpcion~is. · 

§ 3° - compete ao município suplementar a legislação federal e a 
estadual dispondo sobre proteçio à infância, à juvenrude e às pessoas 
portadoras de defiéiência. garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifícios 

· (Continua na próxima página) 
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e veículos de transporte coledvo. 
§ 4° - Para a execução do previsto neste artigo. serão adotados entre 

outras as seguintes medidas: "' 
I - Amparo as fainf)ias numerosa~ e sém recursos; 
II - Ação eontra os males que são instrumentos da dissolução da 

família; 
III - Estímulos aos pais e às organiuções sociais para a formação 

moral, cívica,, ffsica e intelectual da juventude; 
IV - coloboração com as entidades ass.istenciais que visem a proteção 

e educação da cr-iança; 
V - Amparo às pessoas idosas. assegurando sua participação na 

comunidade.., defendendo sua dignidade e bcm-csrar e garantindo-lhe o 
dü·ci[o á visa; 

VI -Colaboração com a União. com o estado e com outros municípios 
para a solução dos problemas dos menores desamparados ou desajustados. 
através de processos adquados de permanente recupera.ção. 

Art. 132 - O município estimulará o desenvolvimento das ciências. 
das artes. das letras e das culturas em geral, observando o dispoito na 
Constituição Federal. 

§ 1 ° - Ao município compete suplementar, quando necessário, a 
legislação federal e a estadual dispondo sobre a cultura e o .d,csporro. _ 

· § 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de aha 
signif]cação para o município e os diferentes segmentos éticos que compõem 
a comunidade local. 

§ 3 ° - Á administração municipal cabe. na forma da lei, a gestão da 
documentação governament:al e as providencias pare. franquear sua ~onsulta 
a quantos· dela nccessitcmw 

§ 4° - Ao município c~mpre proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor históricos .. a.rtíst:ico e culcural,. os monumento,s .. as paisagens 
narn(ais norávcis .. 

Art. 133 - A Educação é dever do poder ptlblico, e compete ao 
município garantia de: 

· I - ensino fundamental. obrigatório e gratuito, inclusive para os que 
a ele não tiveram acesso na idade própria; .,, ,. 

II-Atendimento educacional especializado.ao§ portadores de defici-
ência.~ preferencialrnentc na rede regular de ensino; · 

III -Atendimento em.creche e pré:cscolar 11.s. crianças de O a 6 anos 
de idade; 

IV - Acesso aos níveis mais elevados de ensino. da pesquisa e da 
criação artística~ segundo a capacidade de e-ada um; ,. , , 

V - Oferta de ensin;; noturno regular, adequando.às condições do 
cducB.ndo; 

VI - Atendimento ao educando no ensino .fundamental, através de 
programas suplemcnt:ares de material didãcico-escolar, ttan:sportc:t alimenta
ção e assist8ncia à saúde. 

§ 1 ° - O a.cesso ao ensino. obrigatório • e: gJ"&tufto é direito público 
subjetivo, ac.ionávcl mediante mandado de injunção. 

§ 2º - O não oferecimento do ensino ob.rigat6rio pelo município 
importa rcspondabilidade da autoridade competente. 

§ 3° - Compct.c ao poder pública recensear os educandos no ensino 
fundam.enr:al,. fazer-lhes a chamada C zelar .. junto aos pais ou responsáveis, 
pela frcqücncia à escola. 

Art. 1:34 - O sistema de ensino municípal assegurará aos necessita
dos condições de eficiência escolar. 

Art. 135 - O ensino oficial do municfpio scrã gratuito cm todos os 
graus e atuará prioritariamente no ensino fundamental e p.-é-escolar .. 

§ - 1 º - O ensino religiosot de matr ícula fao).Jltaciva, constitui disciplina 
dos horários das escolas ofic.iais do município e será rnini.strada de ª!"ordo com 
a confissão religiosa do aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou seu 
rc;:presentant.c legal ou responsável: 

§ 2º - O ensino fu,ndarncntal regular será rnini11trado cm língua 
portu.guesa. ' ,., 

· § 3° -O município orientará, por todos os meios, a educação ffsica, que 
será -obcigac6ria nos estabelecimentos de ensino e nos particulares que 
rcc.ebern auxnio do município. .. 

Art.136 -O ensino é livre à iniciatiya privada;arcndidas as seguintes 
condiçõcs:S 

I - Cumprimento das normas gerais de educação nacional; 
II - Autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos competentes. 
-Art. 137 - Os recursos do município serão dcsdnados às escolas 

p-úblicas podendo ser dirigidos a escolas çomunicárias, confessionais ou 
filantrópicas. definidas em lei federal, que: 

I - Comprovem finalidades nil'o-lucracivas e apliquem seus cxccdcn-
1 tes financeiros cm. educação; · 

Il-' Assegurem a dcstinação'do seu patrimônio a outra escola comu~ 
nirihia,. filantrópica ou confcs.s.ional ou ao município,, no caso de encerramen
to de suas atividades. 

Ponigntl"o Único - Os recursos de que' trata este artigo serão 
,destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental na forma da lei, para 
os que demonstrarem_ insuficiencia de recursos, quando faltar vagas e 
recursos regulares da rede pública na localização da resid8ncia do educando. 
ficando o município obrigado a investir prioriuriamcn11:c ·na sua .-cdc na 
localidade. . · 

Art. 138 - O · município auxiliará, pelos rn.cios ao seu alcance as 

organi:Zações bêneticientes, culturais e amadoristas, nos termos da lei" sendo 
que as amadoristas e; as colégiais terão prioridade no uso de estágios, campos 
e instalações do município. . ' 

Art. 139 - O município mantcrli o professorando municipal em nível 
·econômico-social e moral à altura de suas funções. 

Art.. 140 - O município aplicará, anualmente, nunca menos de 
25%(vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreen
dida a proveniente da transfcrencia, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

Art. 141 - É da competêncià comun da União do Estado e do 
Município proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação _e à ciência. 

CAPÍTULO V 
Da. Política. Urbana 

Art. 142 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
poder público municipal, conforme diretrizes gerais cm lei, tem por objetivo 
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 
bem e stá de seus habitantes. · 

§ 1 ° - A propriedade urbana cumpre sua função social quando a tende 
às exigências fundamentais de ordenação de cidade, expressas no plano 
diretor; 

§ 2º - O plano diretor, aprovado pela Ctimara, é o instrumento bãsico 
da política de desenvolvimento e e:x:panção urba.na; 

~- § 3° - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia 
e justa indenização cm dinheiro. após autorização legislativa. 

Art. 143 - O direito il. propriedade é incrente à natureza do homem, 
dependendo seus limites e seu uso de convivencia social. 

§ 1° - O município poderli, mediante lei específica, para área incluída 
no plano diretor exigir ·nos termos da lei federal, do proprietário do solo 
urbano não edificado, sub utilizada ou não utilizado, que promova seu 
adequado aproveitamento, sob p ena,. sucessivamente. de: 

I - parcelamento ou edificação compulsória; 
II - imposro sobre propriedade predial e territorial urba.na progressivo 

no tempo; 
Ill - desapropriação com pagamento mediante dtulo de dívida 

pública de emissão prcvian,cncc aprovado pelo Senado Federal, com prazo 
de resgate de até dez anos. cm parcelas anuais, iguais e sucessivas assegura-
dos o valor' real de indenização e juros legais. · 

§ 2° - Poderá tamb\'!m o municCpio organizar fazendas coletivas, 
orientadas ou adm inistradas pelo Poder Público. destinadas~ formação de 
elcn~entos aptos às atividades agrícolas. . ' 

Art. i44 - Silo isentos de tributos os vcfc.;los de tração animal e os 
demais instrumentos 

1
dc' trabalho de pequeno agricultor. empregados no 

serviço da própria lavoura ou no rransporrc de seus produtos. · 
0Art. 145-Aquclc que p ·ossuü como sua área urbana de até duzentos 

e cinqüenta metros quadrados. por cinto anos, initerruptamcntc e sem 
oposição, utílizando-sc para sua moradia ou de sua famnia, adquirfr-lhc-,l o 
domínio, "desde que não 'seja proprietário 'ele outro imóvel urbano ou rural. 

Ast. 146 - O t.ítulo de domínio e a concessão de uso sc;rão conréridos 
ao homem ou il. mulher. ou ambos, independentemente do estado civil. 

Art. 147 
1
- Esse direito não ·~erá •~conhecido ao mesm~ possuidor 

mais de uma vêz. 
Art. 148 Será isento de imposto sobre propriedade predial 

territorial urbana o prédio ou terreno destinado 11 moradia do proprietário de 
pequenos recursos, que não possua outr~ imóvel. n ó s termos e no limite do 
valor qu7 a ~d fixar. 

CAPÍTULO VI . 
Do Meio Ambiente 

A:.it. 149 ~ rodos tem direito ao meio alpbicnte ecologicamente 
cquil.ibrado. bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida 
impondp-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
prcserv:l-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1 ° - para assegurar a efetividade desse direico, incube ao Poder 
Põblico: . . . 

I - preservar e resta rurar. proccsso_s c .cológicos e csscn~iais e promover 
o manejo ecológico das espécies e ecossistemas; 

II . ~ preservar a divc,sidade e a integridade do patrimônio genérico 
do país e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de 
material gcriético; ' 

III -ri &•-=ni .- <. e. , aços tcrritoria.is e seus componentes a 'screm·cStpcci
alrncncc pro, endo a alteração e supressão permitidas somente 
através de lei, · · ~.: ,. qualqucrut.ilização quccompromcµ a integridade dos 
at:riburos e que justifiquem sua prqteçllo. 

TV - exigir na forma da lei. para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação de meio ambiç:nte. 
estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

• V - controlar a produção. a comerciálização e o emprego de técnicos, 
métodos e substâncias que comportem riscos à qualidade de vida em meio 
ambienre. , . 

VI - promover educação .Ímbicnt al cm todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública paro a preservação do meio ambiente; · 

(Continua na próxima página) 
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, VII - protejer a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as pr<ltica~ 
que coloquem cm risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
cspécic-s ou. subn1ctam os anin1ais à crueldade. 

§ Z" - ·Aquele que explorar recursos n,inerais fica obrigado" rec uperar 
o meio ambiente degradado. de acordo com a solução técnica exigida pelo 
órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º- As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão o~ infratores. pessoas físicas o.-; jurídicas às sanções penais e 
administrativas, independente de outras obrigações. 

TÍTULo"IV 
Das Disposições Gereais 

Art. 150 - p Município de Santana. do Piauí poderã organizar 
fazendas coletivas cspcciamcntc na 4.rea da caprinocultura e da ouvinoculrura 
com o objetivo de formar mão-de-obra especializada. 

Art. 151- Os becos de cctcas, no interior do Município de Santana 
do Piauí. cuja largura não podera ser inferior a S(eineo) metros são conside
rados de servidão pública. 

Art. 152 - Qualquer cidadio ~ parte legítimas pa,:,a. pleitear a 
declaração de nulidade ou anulaç.ito de atos lesivos ao patrimõnio do muni
cípio. ao bem estar da colet ividade. 

Art. 153 -O MunicCpio de Santana do Piauí nilo podera dar nomes 
de pessoas vivas a bens e próprios de qualquer natureza. 

An. 154 - Os ccmit~rios, no Município de Santana do Piauí. tcrilo 
caú.ter secular. serilo administrados pelo município. permitindo-Jle a todas as 
confissões religiosas celebrarem neles os seus cultos e ritos. · 

li 1" -Os ocmit~rios. em carater excepcional. poderio ser de propri
edade de particular. desde que zelad os e mantidos d e maneira a n ilo permitir
se dcsrespcit:os aos mortos; · 

§Zª - Os cemito!rios de propriedade particular poderilo ser desapro
priados se o interesse público assim o exigir. 

A .rt. 155 - t vedado ao município desprender com o pagamento de 
pessoal mais de 65%hessenta e cinco por ccnro') de sua receita. 

Art. 156 -O Município de Santana do Piauí conforme dispuser a lei , 
assegurani a participaçilo das entidades e associações na formulação de suas 
políticas. 

Art- 157 - O município no caso de eminente perigo pt1blico. pode d 
usar de propriedade particular. assegurada ao prop rietiirio indeniza.ção ulte
rior,. se houver dano. 

Art. 158 - O Município de Santana do Piauf adotarã medidas 

pr9ibitivas ao criatóri':' de animais;). solta rint'? na zona,u;ban a 1:jUanto na zona 
rural.. 1 · ·~ i i~ , , , • 1 , 

A.Jt. 1 59 - O Vereador que. no exercício de mandara,- se tomar 
inv,llido, far,l jus a uma pensio mensal equivalente a 60%(ses'senta por 
cento) da,.remuneraçio de um vereador do Município•dc Santana do Piauí. 
definitivamente. .· · 

Art. 160 - À viúva ou dependentes de ve~eador do Município de 
Santana do Piauí que falecer no exercício do mandato. serii dada uma pensão 
mensal equivalente a 60%(sesssenta por ccnco) da remuneração de um 
vereador. 

. Art. 161 - ·A pensão de que trata o nrtigo 160 ser,l igualrp.ente 
concedida à viúva de ex-prefeito. nas mesmas condições .. 

. Art. 162 - Esta Lei Orgânica. aprovada cru dois turnos e assinada 
pelos integrantes da Câmara Municipal de Santana do Piauí. será pron,ulga
da pelo seu Presidente e entrarã em vigor na dara de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. · 

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSJTÓRI AS 
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICf PIO DE 

SANTANA D O PIAUÍ. , 

Art- 1° - O MunicCpio de Santana do Piaufcriado pela Lei Estadual 
de nª 4.477 de 29 de AQri l de 1.992, limitando-se ao Norte com Slio Joso! do 
Piauí .. ao Sul com Pico:s11 ao Leste com PiCos e a Oeste com Picos., pessoa 
jurídica de direito público interno. no pleno uso de sua autonomia. reger-se
' por esta Lei Orginica. votada. aprovada e que promulgamos. e pelas leis 
que ado1ar. observando os princípios consri~cionais. 

A:rt.. 2" - O Município de Santana do Piauí m .a n darã imprimir pelo 
mçnos, um mil exemplares da prcsence Lei Orgãnica. para d isrribufr com a 
população da cidade e do interior do município. · · 

Art. 3º -A presente Lei Orglinicado Muni!"ípio de Santa n a do Pi.auí 
rccel.>er.i uma revisão geral. após S(cinco) anos da data de sua promulgaçilo. 

' Art. 4° - Todos os terrenos localizados em ruas p avimentadas serio 
obrigatoriamente murados ou edificados sob pena de serem iricorp.ora~os ao 
patriffiõnio municipal. na forma que dispuse r a lei pertinente. 

· Art. 5° - São consider-edos como servidão de uso todos o~ açudes. 
estradas e aguadas con:;r.-uídas no municfpio de Sanr-ana do Piauí com 
rcc;ursos do Município, Estado ou Uni.lo. · 

Parógnif"o Único - O P~dcr Executivo, dentro de 180(Cento e 
oitenta) dias a partir da promulgação desta Lei Orgânica cncaminh,a_nl à 
Cim.ara Municipal. mediante levantamento prévio, a relaçilo de,.todos os 
açudes. aguardas ou estradas. consideradas scvidlio de úso. 

Art. 6º - A .execução de qualquer plano de emergência no M unicfpio 

de Santana do Piauí será feita por comissão formada pelo Poder Executivo 
em_ que haja representantes da Prefeitura, da Câmara. dos trabalhadores e 

dos produtores rurai~. de órgão de extenção rural c ida igreja. 

Art. 7° - Após a promulgação desta Lei, o Poder Executivo encami

nhará ao Poder Legislativo. para apreciar, os anteprojetos de lei que versem 
sobre: 

I - zoneamento agrícola do Município; 

II - criação da Guarda Municipal; 

III - regime jurí_dico dos Servidores Públicos do Município; 

IV - posruras múnicipais. horários de funcionamento dos clubes. 
lanchonetes e bares, erc; , 

V - Código Tributário do Município; , 

Art. 8 - A cidade de Santana do Piauí é constituída de Zona Urbana 

e Zona Rural. 
Art. 9 - O Município manterá um cadastro de pequenos produtores 

rurais com o objetivo de distribuir para eles ' sementes e outros insumos 
necessários para á agricultura de subsistên~ia que praticam. 

Art. 10 - São C!'.>nsiderado feriado muniçipais, em Santana do Piauí 
os dias 29(vinte nove) de Abril , anive rsário da cidade e 29(vinte e nove) de 

Junho, dia de Sãó Pedro (padroeiro). · 

Parágrafo Único - O Município de Santana do Piauí poderá c riar 

outros feriados municipais através de leis ordinárias. 

Art.11-Após a promulgação desta Lei o Poder Executivo procederá 
à demarcação dos limites do Município de Santa'na do Piauí, rênovando as 

linhas perimétricas. a cada l0(dez) anos. 

Art. 12 - É proibiçla a construção de casas o~ qualquer tipo de abrigo 
em ·lugares sujeitos a cheias, desmoronamentos ou pàlustres. 

Art. 13 - É vedada a construção de casas na cidade de Santana do 
Piauí que não obedeça ao. alinhamento e sem licença prévia da prefeitura 
Municipal · 

Art. 14 - É proíbida a existencia no centro da cidade de Santana do 

Piauí, de depositas de qualquer material intlámavel. explosivos e radioativo. 

Art. 15 -Qualquer depósito de material de que trata o artigo anterior 
somente poderá ser instalado no Município de Santaiia do Piauí medianre 

licença prévia do Poder Executivo Municipal. 

Art. 16 - São comissões permanentes da Câmara Municipal de 

Santana do Piauí, além da Comissão de Constituição e Justiça. Orçamento e 
Finanças. e Redação, aquelas criadas· com base no Regimento Interno. 

Art. 17 - O Regimento Interno d<. Santana do Piauí receberá uma 
revisão. dentro de 0t(um) ano,.da promulga.ção desta Lei Orgãnica. 

Sala das Sessões da Cilmara Municipal de Santana do Piauí, 11 de junho de 
1.993. 

Santana do Piauí-Pt 29 de junho de 1.993. 

Ver. Deusimar Borges Leal - PRESIDENTE 
Ver. José Vicente LeaJ - Vice-PRESIDENTE 

Ver; José Roi:lrigues Neto - RELATOR 
Ver. Francisco Mateus Leal 
• Ver. Antonio peqro Leal 

Ver. Antonio Pereira de Brito 
Ver. José Francisco de Moura 

Ver. Francisco FcF-reira da Cunha 
Ver. José Mánoel. Leal 

PARTICIPANTES: 

a) O bacharel João Leal de Oliveira _e o acadtmico José de Anchieta 
Marrins Barros. 

b) Datilógrafas Enói Ana Rodrigues _·e Francisca de Sousa Mour~ .. 

PROMULGADO 
Nesta data 29/06/93 

Presidente da Câmara 
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